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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 242-A, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 

Altera dispositivos da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata da 
Improbidade Administrativa; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e do de nº 767/07, 
apensado, com substitutivo (relatora: DEP. GORETE PEREIRA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 767/07 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Novas apensações: 5247/13, 263/15, 381/15, 3896/15, 3920/15, 3990/15, 
4264/16, 5373/16, 95/19, 1001/19 e 3931/19 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 22/10/19, para inclusão de apensados (12)  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1° - A Lei 8429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2° - .................... 

Parágrafo único.  Os agentes políticos estão sujeitos às disposições desta lei, 
sem prejuízo de sua responsabilização pela prática de crime de responsabilidade. (NR) 

“Art. 26 – As ações judiciais resultantes desta lei, em tramitação na justiça 
estadual ou federal, receberão tratamento prioritário na prática de todo e qualquer ato 
ou diligência procedimental, tais como distribuição, publicação de despachos na 
imprensa oficial, citações e intimações, inclusão em pautas de audiências, elaboração 
de pareceres pelo órgão do Ministério Público, julgamento e prolação de decisões 
judiciais.” 

Art. 2° - Esta  lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Sem dúvida alguma, a chamada Lei de Improbidade Administrativa (n. 
8.429/92) constitui um dos mais eficazes instrumentos legislativos de combate à 
corrupção e à malversação de dinheiro público no país.  

O diploma sobreveio para efetivar o disposto no art. 37, parág. 4º, da 
Constituição da República, segundo o qual “os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”.  Ou seja, inegável que se trata de uma 
espécie de ação civil, que cominará sanções da mesma natureza, conforme se extrai 
da redação do referido dispositivo constitucional.  

Desde a sua entrada em vigor, a Lei de Improbidade Administrativa (LIA) tem 
servido como uma poderosa ferramenta ao Ministério Público para desmantelar 
esquemas de desvio de recursos públicos, bem como desbaratar quadrilhas 
especializadas em tal prática. Na maioria dos casos há participação de figuras 
influentes, integrantes do alto escalão dos três Poderes da República, o que a 
doutrina administrativista denomina de agentes políticos, espécie do gênero “agente 
público”. 

E, ressalte-se, o que facilita sobremaneira o manejo das ações de improbidade 
administrativa por parte do Ministério Público e a condenação de autoridades 
corruptas é justamente o fato de que os agentes políticos não estão protegidos 
contra as sanções previstas na LIA, nem tampouco detém foro privilegiado 
quando são réus em tais espécies de ações. 

No entanto, apesar de sua extrema utilidade na redução dos números de 
impunidade, a LIA tem sido alvo de medidas que, a pretexto de se coibirem excessos 
e injustiças, tentam a todo custo diminuir o seu alcance. Ora, o debate é sempre 
salutar para o aprimoramento das Instituições e da legislação e, por certo, todas as 
contribuições merecem nosso devido respeito e consideração, desde que 
proporcionem avanços ao Estado Democrático de Direito Brasileiro.  

O que não se pode admitir é que setores insatisfeitos com os resultados 
advindos da LIA enterrem a eficácia deste importante instrumento de proteção 
ao patrimônio público e punição dos gestores desonestos, sem precedentes na 
história do país e exemplo de legislação para todo o mundo.  
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Recentemente, em dezembro de 2002, houve a primeira tentativa de 
esvaziamento da LIA, ocasião em que tentaram introduzir, por meio da lei 10.628, 
foro privilegiado para as ações de improbidade administrativa. A inovação foi 
questionada no STF em sede de ADIn (n. 2797) pela Associação Nacional do 
Ministério Público e, após três anos de intensa discussão na jurisprudência e na 
doutrina, a Corte Suprema sepultou a malfadada alteração, declarando-se a sua 
inconstitucionalidade. Com a decisão final, normalizou-se a situação, de modo que as 
ações resultantes da lei 8.429/92 continuam sendo processadas e julgadas em 
1ª instância. 

Ocorre que, não bastasse o primeiro obstáculo superado, agora surge um 
segundo argumento que, se acolhido pelo STF na Reclamação n. 2.138, pode 
enfraquecer sobremaneira a LIA, a saber: o de que os agentes políticos não estão 
sujeitos às disposições desta lei. Isso significa que, se esta tese prosperar, 
Prefeitos, Governadores, Deputados, Vereadores, Secretários de Estado, Secretários 
Municipais, Ministros, Juizes, Promotores, Procuradores, enfim, todos aqueles que se 
enquadram na categoria de agentes políticos estarão a salvo das sanções por ato de 
improbidade e gozarão de foro privilegiado para responderem aos ilícitos dos quais 
forem acusados. 

Com efeito, tendo em vista que o art. 2º da lei 8.429/92 delimita o conceito de 
agente público para efeitos de responsabilização por ato de improbidade, torna-se 
necessário, a fim de dissipar as dúvidas remanescentes em campo doutrinário e 
jurisprudencial, uma norma determinando expressamente que os agentes 
políticos estão sujeitos à disciplina da LIA, o que se pretende fazer através da 
inclusão de um parágrafo único ao art. 2º do aludido diploma. 

Neste contexto de fortalecimento dos instrumentos de combate à corrupção e 
à impunidade, surge também a necessidade de conferir-se prioridade de 
processamento e de julgamento às ações de improbidade administrativa em 
tramitação na justiça, de modo a assegurar-se uma rápida resposta do Poder 
Judiciário, o que se justifica pelo relevante interesse público presente nestes 
casos. Daí a importância de se introduzir um artigo específico ao final da lei n. 
8.429/92 (art. 26), em ordem a estatuir-se expressamente este benefício.   

Por oportuno, registro que ao assumir a função de Vice-Governador do Espírito 
Santo no ano de 2003, em um Estado até então dominado pelo caos político-
administrativo, pela corrupção e pelo crime organizado, pude perceber a atuação da 
poderosa Lei de Improbidade Administrativa como importante ferramenta do 
Ministério Público para punição eficaz de agentes políticos comprometidos com 
práticas ilícitas.  

Portanto, posso afirmar, com base em minha experiência na vida pública, 
que o trabalho de reconstrução do Espírito Santo contou com a contribuição 
inestimável da LIA, que permitiu-nos conceber, em conjunto com outros 
mecanismos, um sistema eficaz de prevenção e repressão aos esquemas de desvio 
de dinheiro público, patrocinado, via de regra, por agentes políticos envolvidos com 
a criminalidade organizada, os quais, por este motivo, devem estar sujeitos à 
responsabilização por ato de improbidade administrativa, sob pena de 
retrocessos incalculáveis em âmbito estadual e nacional.  

 
Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2007. 

 
LELO COIMBRA 

PMDB - ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

................................................................................................................................................ 
TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

*Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
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Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
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servidores públicos. 
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
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* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................... 
.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VIII  
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

.................................................................................................................................................. 
Art. 25. Ficam revogadas as Leis ns. 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  
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PROJETO DE LEI N.º 767, DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
SUGESTÃO Nº 226/2006 
 
Modifica o art. 1º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-242/2007. ESCLAREÇO QUE, EM RAZÃO 
DESTA APENSAÇÃO O PL 242/2007 PASSARÁ A TRAMITAR SUJEITO 
À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o  O caput do art. 1º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 

público ou político, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de 

entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais 

de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 

desta lei.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2007. 

Deputado Eduardo Amorim 
Presidente 

 
SUGESTÃO N.º 226, DE 2006 

(Da Ordem dos Advogados do Brasil) 
Modifica o artigo 1º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de acréscimo, à parte final do art. 1º da Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992, de determinação da aplicação concomitante das 

sanções resultantes da prática de atos de improbidade e de crimes de 

responsabilidade. 

A Justificação da proposta relata que, no julgamento da 

Reclamação nº 2.138, de 2002, diversos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

manifestaram o entendimento de que as sanções aplicáveis aos agentes públicos pela 
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prática de atos de improbidade não alcançam os agentes políticos, pois estes estariam 

sujeitos, exclusivamente, às sanções previstas na legislação que trata dos crimes de 

responsabilidade. 

II - VOTO DA RELATORA 

É inconcebível que somente os agentes administrativos 

respondam pela prática de atos de improbidade, pois são os agentes políticos os 

maiores responsáveis pelos ilícitos de tal espécie. Há que se ter em mente que as 

sanções correspondentes aos crimes de responsabilidade são mais brandas do que 

aquelas aplicáveis pela prática de atos de improbidade. A título de exemplo, o 

condenado por crime de responsabilidade fica inabilitado para o exercício de funções 

públicas pelo prazo máximo de cinco anos, enquanto a suspensão dos direitos 

políticos por improbidade pode chegar a dez anos. Por conseguinte, a subtração dos 

agentes políticos ao alcance da legislação que trata dos atos de improbidade lhes 

confere impunidade parcial, algo que não se pode admitir. 

Inegável, portanto, o mérito da proposta sob comento. 

Entrementes, a mesma reclama aperfeiçoamentos. Em primeiro lugar, com a remissão 

à Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, seriam alcançadas as autoridades federais e 

estaduais, mas não as municipais, já que os crimes de responsabilidade dos Prefeitos 

e dos Vereadores são tipificados pelo Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

Melhor do que incluir a menção a este outro diploma seria fazer menção genérica aos 

crimes de responsabilidade, sem especificar os estatutos vigentes. A par disso, a 

redação originalmente sugerida contém a expressão “conforme as circunstâncias”, a 

qual, por ser vaga, é incompatível com norma de caráter punitivo. Além disso, o art. 

12 do diploma legal objeto de modificação já preceitua que as penalidades impostas 

ao responsável pelo ato de improbidade independe “das sanções penais, civis e 

administrativas, previstas na legislação específica”, expressão que abarca os crimes 

de responsabilidade. Por conseguinte, entende-se necessária referência expressa 

aos agentes políticos. 

Pelo exposto, voto pelo acolhimento da Sugestão nº 226, de 

2006, na forma do Projeto de Lei anexo. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2006. 

Deputada Luiza Erundina 
Relatora 

 
PROJETO DE LEI No       , DE 2006 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
Modifica o art. 1º da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  O caput do art. 1º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
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público ou político, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de 

entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais 

de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 

desta lei.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Reuniões, em         de                 de 2006. 

Deputada Luiza Erundina 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 226/2006, nos termos do 

Parecer da Relatora, Deputada Luiza Erundina. 

                                 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Eduardo Amorim - Presidente, Carlos Willian e Silvio Lopes - Vice-

Presidentes, Fátima Bezerra, Geraldo Thadeu, Guilherme Campos, Jackson Barreto, 

José Airton Cirilo, Jurandil Juarez, Luiza Erundina, Otávio Leite e Pedro Wilson, 

Titulares. 

 

Sala da Comissão, em 11 de abril  de 2007. 

 
Deputado EDUARDO AMORIM 

Presidente 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.429, DE  2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 
Agentes Públicos nos Casos de Enriquecimento 
Ilícito no Exercício de Mandato, Cargo, 
Emprego ou Função na Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras 
providências. 
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei. 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 242, de 2007, pretende alterar a Lei nº 8.429, 

de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos pela prática 

de atos de improbidade administrativa. A proposição visa deixar expresso que os 

agentes políticos estão sujeitos às disposições da referida lei, sem prejuízo de sua 

responsabilização pelo cometimento de crime de responsabilidade.  

A proposta pretende, ademais, assegurar prioridade no 

andamento processual das ações judiciais ajuizadas com base na Lei nº 8.429, de 

1992. 

O Projeto de Lei nº 767, de 2007, apenso ao principal, foi 

apresentado pela Comissão de Legislação Participativa, a partir da Sugestão nº 226, 

de 2006, da Ordem dos Advogados do Brasil. O projeto apenso também visa incluir 

menção expressa na Lei nº 8.429, de 1992, quanto à sua aplicabilidade aos agentes 

políticos.  

Não foram oferecidas emendas às proposições. 

II - VOTO DA RELATORA 

A Lei nº 8.429, de 1992, é um instrumento de extrema 

importância para coibir a prática de atos de improbidade administrativa e para punir o 

agente público que, indiferente aos princípios e valores pelos quais deve se pautar, 

comete tais ilícitos. A referida lei alcança também todo aquele que, não sendo agente 

público, induza ou concorra para a prática de ato de improbidade administrativa ou 

dele se beneficie direta ou indiretamente. 

O conceito de agente público é estabelecido pelo art. 2º da Lei 

nº 8.429/1992, nos seguintes termos: 

“Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 

todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 

cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo 

anterior.” 

Do amplo conceito contido no referido dispositivo, não há como 

afastar a aplicação da lei de improbidade administrativa aos agentes políticos, 
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categoria na qual se inserem, segundo a doutrina, os titulares dos cargos de Chefe do 

Poder Executivo, de Ministros de Estado, de Secretários Estaduais e Municipais, 

parlamentares e magistrados. 

Entretanto, parte da recente jurisprudência sobre o assunto tem 

adotado o entendimento de que os agentes políticos não respondem a ação de 

improbidade administrativa ajuizada com fundamento na Lei nº 8.429/1992. Isto 

porque tais agentes já respondem pela prática de crimes de responsabilidade, nos 

termos previstos na Constituição Federal, que não admite concorrência entre dois 

regimes de responsabilidade político-administrativa. 

Considero equivocada essa linha de pensamento, porque os 

regimes de responsabilização em questão são distintos e não excludentes.  

No brilhante voto proferido no âmbito da Reclamação nº 

2.138/DF, o então Ministro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal, expôs com 

clareza a inexistência de superposição de regimes e os efeitos nefastos da possível 

inaplicabilidade da lei de improbidade aos agentes políticos: 

“Posta assim a questão, é forçoso convir que os agentes 

políticos mencionados somente respondem pelos crimes de 

responsabilidade tipificados na lei especial (CF, parágrafo único 

do art. 85). No que não estiver tipificado como tal, não há que 

falar em crime de responsabilidade. E no que não estiver 

tipificado como crime de responsabilidade, mas estiver definido 

como ato de improbidade, responderá o agente político na forma 

da lei própria, a Lei n. 8.429, de 1992, aplicável a qualquer 

agente público (...). 

Isentar os agentes políticos da ação de improbidade 

administrativa seria um desastre para a administração pública. 

Infelizmente, o Brasil é um país onde há corrupção, apropriação 

de dinheiros públicos por administradores ímprobos. E isso vem 

de longe. 

(...) 

No “ranking” internacional dos países onde há corrução, 

estamos muito mal colocados. Esse “ranking” é organizado, de 

regra, por organizações não governamentais que combatem 

esse mal. Precisamos, portanto, nos esforçar, cada vez mais, 

para eliminar a corrupção na administração pública. Ora, o meio 

que me parece mais eficiente é justamente o de dar a máxima 

eficácia à Lei de Improbidade. Refiro-me, especialmente, às 

administrações municipais. Temos mais de cinco mil municípios. 

Em cada um deles, há um promotor fiscalizando a coisa pública 

municipal. Abolir a ação de improbidade relativamente aos 

agentes políticos municipais seria, repito, um estímulo à 

corrupção. Recebi do Ministério Público do Paraná, da ilustre 

Procuradora-Geral de Justiça daquele Estado, Dra. Maria 

Teresa Uille Gomes, que é, também, Vice-Presidente do 

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça, o ofício 
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nº 2.333, de 18.11.2002, no qual sou informado de que, no 

levantamento do número de ações civis públicas por ato de 

improbidade administrativa, propostas em face de agentes 

políticos, em catorze estados brasileiros, constatou-se a 

existência de 4.191 (quatro mil, cento e noventa e um) feitos. 

Em praticamente a metade dos estados-membros, há, portanto, 

em andamento, mais de quatro mil ações. O entendimento no 

sentido de que agentes políticos não estariam sujeitos à ação 

de improbidade ocasionaria a paralisação dessas ações. E 

mais: administradores ímprobos que foram condenados a 

restituir dinheiros aos cofres públicos poderiam pedir a repetição 

desses valores, porque teriam sido condenados por autoridade 

judicial incompetente. 

Isso seria, na verdade, um desastre.” 

Por todos os argumentos apresentados, considero  

inadmissível, jurídica e eticamente, que os agentes políticos fiquem fora do alcance 

da Lei nº 8.429/1992.  Assim, apesar da clareza da redação atual de seu art. 2º, julgo 

oportuna, em face do entendimento diverso acolhido por parte do Judiciário, a inclusão 

de menção expressa aos agentes políticos entre seus destinatários, de modo a afastar 

qualquer dúvida sobre o assunto. 

A propósito de eventuais questionamentos sobre a 

prejudicialidade das propostas em virtude do pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal na referida Reclamação nº 2.138-6 (DJe 070, de 18.04.2008), entendo que tal 

decisão, por não ter sido adotada em sede de ação direta de inconstitucionalidade, 

gerando efeitos apenas entre as partes, não impede a presente discussão. De toda 

sorte, esse aspecto deve ser deixado ao exame da douta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, regimentalmente competente para tanto. 

Finalmente, quanto à garantia de prioridade no andamento 

processual das ações ajuizadas com base na Lei nº 8.429/1992, lembro que medida 

com esse teor já foi aprovada por esta Casa no Projeto de Lei nº 379, de 1999. 

Também aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal, cujo parecer favorável foi lido no Plenário em julho deste ano, a matéria 

aguarda agora a manifestação final daquela Casa Revisora, sob o nº PLC nº 97, de 

2002.  

Em face do exposto, manifesto meu apoio à matéria, com 

sugestão de modificações redacionais e, ainda, de supressão do dispositivo que trata 

da prioridade processual, pelas razões mencionadas. Meu voto é, portanto, pela 

aprovação dos Projetos de Lei nº 242 e nº 767, ambos de 2007, na forma do 

substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2009. 

Deputada Gorete Pereira 
Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No  242, DE 2007 

Altera o art. 2º da Lei nº 8.429, de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 

emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior, 

incluídos os agentes políticos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2009. 

Deputada Gorete Pereira 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 242/07 e do Projeto de Lei nº 767/07, apensado, com substitutivo, nos termos 
do parecer da relatora, Deputada Gorete Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alex Canziani - Presidente, Vicentinho e Sabino Castelo Branco 
- Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Eudes Xavier, Fernando 
Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, 
Mauro Nazif, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Sérgio Moraes, Thelma de Oliveira, 
Vanessa Grazziotin, Wilson Braga, Edinho Bez, Luiz Bittencourt e Marcio Junqueira.  

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2010.  
  

Deputado ALEX CANZIANI  
Presidente  
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PROJETO DE LEI N.º 5.247, DE 2013 
(Do Sr. Francisco Escórcio) 

 
Acrescenta os arts. 15-A e 18-A a Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, 
que "dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 242/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1.º. Esta lei acrescenta os arts. 15-A e 18-A a Lei 

n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, que “dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências”, a fim de conferir 
prioridade à tramitação dos processos administrativos e judiciais relativos 
à improbidade administrativa. 

Art. 2.º. A Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Art. 15-A Terão prioridade na tramitação, em 
qualquer órgão ou instância, os procedimentos 
administrativos para apurar a prática de ato de 
improbidade. 

Parágrafo único. Os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação 
prioritária.” 

Art. 3.º. A Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A: 

“Art. 18-A As ações de que trata esta lei terão 
prioridade sobre todas as demais, correndo, inclusive, 
nos períodos de férias e recessos forenses, bem como 
neles devendo se iniciar. 

Parágrafo único. Nas ações de improbidade, o juiz 
proferirá a sentença no prazo de dois anos, contado da 
data de citação do réu.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
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publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra improbidade provém do latim improbitate, e 
significa, essencialmente, desonestidade, desrespeito, inadequação ao 
padrão ético e moral, e afastamento da boa conduta. Por isso mesmo, 
alguns autores interpretam-na como sinônimo jurídico de corrupção e 
desconsideração ao patrimônio público. 

Tão graves são essas condutas que o Conselho 
Nacional de Justiça aprovou recentemente a criação de um cadastro 
nacional de condenados por improbidade administrativa. A ideia é formar 
um banco de dados para ajudar a Justiça Eleitoral a barrar candidatos que 
forem enquadrados na Lei da Ficha Limpa já nas próximas eleições. 

Com a apresentação desse projeto de lei, objetivamos 
alcançar celeridade na tramitação dos processos administrativos e 
judiciais de improbidade, em que se busca punir os agentes públicos que 
cometem ilegalidades no exercício de suas atividades. 

Daí decorre que a proposição vem ao encontro do 
interesse público no resguardo do patrimônio coletivo, aperfeiçoando 
nosso ordenamento jurídico nesse aspecto. 

Conclamamos os ilustres Pares a endossarem nossa 
iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em  27 de março de  2013. 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
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a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 

e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado  

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 263, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Acrescenta os arts. 15 - A e 18 - A a Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, 
que "dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5247/2013.  
POR OPORTUNO, ESCLAREÇO QUE O PL 242/07 E SEUS 
APENSADOS, POR TRAMITAREM EM CONJUNTO COM O PL Nº 
767/2007, DE AUTORIA DA CLP, TRAMITAM EM REGIME DE 
PRIORIDADE, CONFORME O ART. 151, II, “A”, C/C O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 143, DO RICD.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta os arts. 15 - A e 18 - A a Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 

1992, que “dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências”, a fim 

de conferir prioridade à tramitação dos processos administrativos e judiciais relativos 

à improbidade administrativa. 

Art. 2.º. A Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 15-A: 

“Art. 15-A Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 

procedimentos administrativos para apurar a prática de ato deimprobidade. 

Parágrafo único. Os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária.” 

Art. 3.º. A Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 18-A: 
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“Art. 18-A As ações de que trata esta lei terão prioridade sobre todas as demais, 

correndo, inclusive, nos períodos de férias e recessos forenses, bem como 

neles devendo se iniciar. 

Parágrafo único. Nas ações de improbidade, o juiz proferirá a sentença no 

prazo de dois anos, contado da data de citação do réu.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Ação de Improbidade Administrativa, prevista na Lei n. 8.429, de 2 de junho 

de 1992, é o meio próprio para julgar e punir o enriquecimento  ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional. É, portanto, um dos mecanismos de luta contra a corrupção que assola 

o nosso país. 

Tão graves são essas condutas que o Conselho Nacional de Justiça aprovou 

recentemente a criação de um cadastro nacional de condenados por improbidade 

administrativa. A ideia é formar um banco de dados para ajudar a Justiça Eleitoral a 

barrar candidatos que forem enquadrados na Lei da Ficha Limpa já nas próximas 

eleições. 

Foi com essa preocupação que o Deputado Francisco Escório (PMDB/MA) 

apresentou, em 2013, esse projeto, que visa imprimir celeridade a ações relacionadas 

a atos de improbidade administrativa. 

Com a reapresentação desse projeto de lei, objetivamos alcançar celeridade 

na tramitação dos processos administrativos e judiciais de improbidade, em que se 

busca punir os agentes públicos que cometem ilegalidades no exercício de suas 

atividades. 

Daí decorre que a proposição vem ao encontro do interesse público no 

resguardo do patrimônio coletivo, aperfeiçoando nosso ordenamento jurídico nesse 

aspecto. 

Conclamamos os ilustres Pares a endossarem nossa iniciativa legislativa. 

 
Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2015. 

 
Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 

e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado  

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 381, DE 2015 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera dispositivos da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata da 
Improbidade Administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-263/2015.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° - A Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público ou 

político, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 

público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 

ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, serão punidos na forma desta lei.” (NR) 

Art. 2° - ................................................................. 

Parágrafo único. Os agentes políticos estão sujeitos às disposições desta lei, 

sem prejuízo de sua responsabilização pela prática de crime de 

responsabilidade. (NR) 
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Art. 26 – As ações judiciais resultantes desta lei, em tramitação na justiça 

estadual ou federal, receberão tratamento prioritário na prática de todo e 

qualquer ato ou diligência procedimental, tais como distribuição, publicação 

de despachos na imprensa oficial, citações e intimações, inclusão em pautas 

de audiências, elaboração de pareceres pelo órgão do Ministério Público, 

julgamento e prolação de decisões judiciais.” 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa a alcançar celeridade na tramitação dos 

processos administrativos e judiciais de improbidade, em que se busca punir os 

agentes públicos que cometem ilegalidades no exercício de suas atividades, além de 

incluir nominalmente os ‘agentes políticos’. 

A Constituição Federal determina que a Justiça tem prazos para julgar e punir 

criminosos, sendo que a sentença final deve ser dada entre dois e vinte anos, dependendo 

da gravidade do crime. Entretanto, o que mais se vê na prática é o arquivamento de 

processos devido à sua prescrição. 

Nos últimos anos, têm-se desbaratado inúmeros esquemas ilícitos, com 

participações de agentes políticos, dentro das administrações federal, estaduais e 

municipais.  

A Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei de Improbidade Administrativa, 

tem servido como uma poderosa ferramenta para desmantelar esquemas de desvio 

de recursos públicos, bem como desbaratar quadrilhas especializadas nessas práticas 

ilícitas.  

Aliás, o combate eficiente da corrupção é um processo contínuo que passa 

por quatro vertentes: 1) melhor estruturação dos órgãos oficiais de fiscalização e 

controle dos recursos públicos; 2) aprimoramento das leis de combate à corrupção; 3) 

melhoria na administração e racionalização do Poder Judiciário; e 4) conscientização 

da população no combate à corrupção. 

Pelas razões expostas acima, esperamos que o presente projeto de lei venha 

a receber o devido apoio dos nobres pares, para que possamos aprimorar a legislação 

de combate à corrupção, que é um dos maiores males que retardam o 

desenvolvimento do nosso país. 

Sala das Sessões, 12 de Fevereiro de 2015. 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PSDB/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
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função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.896, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, para agilizar a tramitação da ação de improbidade administrativa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-242/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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O Art. Os parágrafos 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 17. ................................................................................. 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e 

ordenará a citação do requerido para responder à ação e oferecer contestação, no prazo de 

quinze dias.  

§ 8º Juntada a contestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Da decisão que determinar o prosseguimento da ação, caberá agravo 

retido.  

§ 10. Presumem-se válidas as intimações e notificações dirigidas ao 

endereço no qual se deu a citação do réu, cumprindo à parte atualizá-lo sempre que houver sua 

modificação temporária ou definitiva.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

  

As alterações propostas nos aludidos dispositivos do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, buscam implementar melhorias no rito procedimental relacionado às ações de 

improbidade administrativa, a fim de superar uma das principais causas responsáveis pela 

notória morosidade na tramitação dessas ações. 

Pretende-se, com efeito, a extinção da esdrúxula fase de notificação preliminar e 

recebimento da ação de improbidade administrativa.  

A Lei da Improbidade Administrativa teve como um de seus objetivos criar um 

mecanismo judicial célere que permitisse a responsabilização de natureza cível e administrativa 

com relação a agentes públicos que praticaram ou tentaram praticar atos ímprobos.  

No entanto, ultrapassados mais de vinte anos desde a edição da Lei nº 8.429/1992, o que 

se tem é um excessivo e irrazoável rigor procedimental no processo de sancionamento por atos 

de improbidade administrativa, ao passo que o processo penal – o qual tutela bem jurídico ainda 

mais importante para o indivíduo (a liberdade) – tornou-se mais ágil do que o processo civil 

correspondente (ao menos no que se refere à tramitação das ações penais em primeiro grau de 

jurisdição).  

A morosidade na tramitação das ações de improbidade administrativa é nefasta a ponto 

de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle externo do Poder Judiciário, 

estabelecer a meta das Justiças Estadual, Federal e Militar, além do Superior Tribunal de 

Justiça, para “identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de improbidade administrativa e 

ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas até 31/12/2011” 

(Meta 18, de 2013).  

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de alcançar o efeito 
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desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados por juízes, pelo país afora, o 

Relatório de Metas Nacionais do Poder Judiciário 2009-2013 revelou que nenhum Tribunal do 

país logrou alcançar a meta. Segundo as informações prestadas pelos Tribunais, até 31 de 

dezembro de 2011, havia, no Poder Judiciário, um estoque de 43.773 ações de improbidade 

distribuídas e não julgadas. Mesmo com os esforços impostos pela Meta 18, de tais ações 

somente 10.643 foram julgadas no ano de 2012, e apenas outras 9.864 no ano de 2013.  

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação dessas ações não será 

resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de julgamentos. Para tanto, é 

necessário identificar os fatores que realmente influenciam na dificuldade de tramitação desses 

processos, bem como criar meios para destravá-los.  

O primeiro obstáculo procedimental à celeridade das ações de improbidade 

administrativa é, sem dúvida, a fase de notificação preliminar e recebimento da ação, antes 

mesmo da citação do réu.  

Dito procedimento, criado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, tinha a intenção 

declarada de possibilitar um contraditório prévio, a fim de evitar a tramitação de ações 

consideradas temerárias. Assim, pretendia-se conferir ao julgador a oportunidade de, antes 

mesmo de admitir ou não a tramitação do processo, conhecer os argumentos de defesa do réu e 

deliberar pelo não recebimento da ação, quando convencido liminarmente da inexistência do 

ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

Ocorre, desafortunadamente, que a MP nº 2.225/2001 acabou por criar a necessidade de 

uma dupla notificação/citação do réu já que, após a notificação preliminar e a decisão sobre o 

recebimento da ação, ainda se faz necessária a citação pessoal do réu.  

Na prática, isso implica que o réu deverá ser intimado pessoalmente duas vezes: a 

primeira, para se manifestar sobre os termos da ação, e a segunda, para contestá-la. Não há, 

entretanto, diferença substancial entre as defesas da primeira notificação e da segunda citação; 

em regra, há a mera repetição da peça uma vez que o réu pode, já na manifestação preliminar, 

apresentar toda a matéria de defesa fato e de direito, na tentativa de convencer o julgador a 

rejeitar liminarmente a ação.  

Esse procedimento esdrúxulo constitui verdadeiro obstáculo à celeridade na tramitação 

das ações de improbidade administrativa porque os dois atos – notificação preliminar e citação 

– devem ser dirigidos à pessoa do réu, não se podendo sequer fazê-lo pelo advogado constituído. 

É comum que, após diversas tentativas de localizar o réu para receber a notificação para 

manifestação preliminar, tais tentativas tenham que ser refeitas após o recebimento da ação, 

apenas para que o réu possa ser agora citado pessoalmente.  

A situação é agravada quando há diversos réus na ação, já que o recebimento da inicial 

somente poderá ocorrer após a notificação preliminar de todos eles. Muitas vezes, a citação 

somente vem a ocorrer anos após a primeira notificação, quando o réu já mudou seu endereço.  

Ainda deve-se levar em consideração que, no governo federal e nos governos estaduais, 

é extremamente comum que os detentores de cargos de direção sejam requisitados de outros 

órgãos ou deslocados de outras lotações para o exercício daquele cargo, de forma que essas 

pessoas mudam de endereços constantemente. Com a necessidade de dupla notificação/citação, 

em regra não se logra localizar o réu no mesmo endereço da primeira notificação.  

As consequências terríveis desse procedimento para a tramitação das ações de 
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improbidade administrativa ficam ainda mais evidentes diante de casos concretos que 

demonstram a verdadeira paralisação dos processos em razão dessas dificuldades.  

Veja-se a ação de improbidade administrativa relacionada ao caso do Projeto Correio 

Híbrido Postal, um dos desdobramentos do famigerado esquema de fraudes nas licitações dos 

Correios, envolvendo, dentre outros, Maurício Marinho, que ganhou notoriedade nacional a 

partir da divulgação de registro de vídeo em que recebia propina. 

 A ação, com sete réus, foi proposta em 29 de julho de 2010. A fase de notificação 

preliminar dos réus somente foi concluída em julho de 2013, ou seja, três anos depois da 

propositura da ação. Em seguida, em 12 de novembro de 2013 foi proferida a decisão de 

recebimento da petição inicial e ordenada a realização da citação dos réus. Desde então, 

decorrido bem mais de um ano desde a decisão de recebimento, o processo ainda se encontra 

na fase de citação.  

Ressalta-se que o ato de comunicação processual que está sendo realizado nesta fase – 

a citação – não é essencialmente diferente do ato de notificação, pois ambos visam dar 

conhecimento ao réu do teor da acusação formulada e permitir a defesa.  

Ou seja, nesta ação foram necessários três anos apenas para que fosse concluída a fase 

de notificação preliminar dos réus e, na fase seguinte, mais um ano já foi consumido apenas 

para renovar a comunicação processual, não sendo possível prever quando, finalmente, se 

iniciará a fase de instrução do processo.  

Diga-se, mais ainda, que muito provavelmente os réus terão o trabalho único de renovar 

as linhas de argumentação já oferecidas por ocasião da defesa preliminar, em um verdadeiro 

faz de conta procedimental no qual o único perdedor é o Princípio da Razoável Duração do 

Processo, estabelecido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição.  

O caso aludido não é isolado. Uma simples pesquisa da tramitação das ações no Poder 

Judiciário permite identificar diversos outros processos nos quais a marcha processual das ações 

de improbidade administrativa foi atrasada em alguns anos, diante da fase de dupla 

notificação/citação dos réus. Nessa linha, os mesmos percalços sofreu a ação em face de 

dirigentes da FUB (Fundação Universidade de Brasília) e do CESPE (Centro de Seleção e 

Promoção de Eventos da UnB, responsável pela realização de boa parte dos concursos do país), 

proposta em razão de burla à Lei de Licitações e do desvio de recursos para empresas cujos 

sócios tinham vínculos com dirigentes do CESPE.  

A ação, com sete réus, foi proposta em 15 de outubro de 2008. A fase preliminar 

somente foi concluída quatro anos após, com o recebimento da ação em 6 de novembro de 2012. 

Em seguida, foi necessário aguardar mais um ano e meio para a renovação das citações, e a 

instrução processual somente foi realmente desencadeada em julho de 2014, com o despacho 

que determinou às partes a indicação das provas a serem produzidas.  

Outros tantos atos de improbidade administrativa acabam por ter a mesma sina: embora 

a investigação identifique graves atentados ao erário e aos princípios da Administração Pública, 

a efetiva aplicação de penalidades acaba por ser prejudicada em razão do distanciamento 

temporal entre o julgamento e a acusação, que no caso é consubstanciada pela propositura da 

ação.  

Para sanar esse problema, pretende-se trazer para a ação de improbidade administrativa 

um rito de recebimento semelhante ao que foi implementado para o processo penal, pela Lei nº 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

11.719, de 20 de junho de 2008. A reforma instituída por esse diploma modificou o Código de 

Processo Penal para criar uma fase de análise preliminar da (in)viabilidade da acusação que é 

realizada, no entanto, após a citação do réu.  

Com a instituição de um momento único de citação do réu, seguido de uma análise 

preliminar sobre a viabilidade da ação, entende-se que se está contemplando tanto a 

preocupação que deu origem à fase de dupla notificação/citação criada pela MP nº 2.245/2001 

(evitar a tramitação de ações temerárias), quanto a necessidade de agilizar a tramitação do 

processo judicial mediante a extinção da desnecessária duplicidade de notificação pessoal para 

instauração do processo.  

Nessa linha, a jurisprudência tem entendido que o procedimento criado pela Lei nº 

11.719/2008, na esfera processual penal, suplantou até mesmo o procedimento de notificação 

preliminar do funcionário público previsto no art. 514 do Código de Processo Penal, uma vez 

que é mais democrático e, ao mesmo tempo, respeita o contraditório prévio.  

De fato, veja-se o entendimento exposto pelo Ministro Celso de Mello, do Supremo 

Tribunal Federal (HC nº 115441/MT): 

 [...] a reforma processual penal estabelecida por legislação editada em 2008 revelou-se 

mais consentânea com as novas exigências estabelecidas pelo moderno processo penal 

de perfil democrático, cuja natureza põe em perspectiva a essencialidade do direito à 

plenitude de defesa e ao efetivo respeito, pelo Estado, da prerrogativa ineliminável do 

contraditório. Bem por isso, a Lei nº 11.719/2008, ao reformular a ordem ritual nos 

procedimentos penais, instituiu fase preliminar caracterizada pela instauração de 

contraditório prévio, apto a ensejar, ao acusado, a possibilidade de arguir questões 

formais, de discutir o próprio fundo da acusação penal e de alegar tudo o que possa 

interessar à sua defesa, além de oferecer justificações, de produzir documentos, de 

especificar as provas pretendidas e de arrolar testemunhas, sem prejuízo de outras 

medidas ou providências que repute imprescindíveis. Com tais inovações, o Estado 

observou tendência já consagrada em legislação anterior, como a Lei nº 10.409/2002 

(art. 38) e a Lei nº 11.343/2006 (art. 55), cujas prescrições viabilizaram a prática de 

verdadeiro contraditório prévio no qual o acusado poderia invocar todas as razões de 

defesa – tanto as de natureza formal quanto as de caráter material. Tenho por relevante, 

por isso mesmo, esse aspecto da questão, uma vez que o magistrado federal de primeiro 

grau, no caso em exame, ordenou a citação do denunciado, ora paciente, para que 

oferecesse resposta à denúncia do Ministério Público Federal, ensejando, assim, a 

possibilidade do contraditório prévio a que se referem os arts. 396 e 396-A do Código 

de Processo Penal, o que afasta a alegação de prejuízo para a defesa do acusado. É que, 

tal como anteriormente enfatizado, esse novo modelo ritual tornou lícita a formulação, 

em mencionada resposta prévia, de todas as razões, de fato ou de direito, inclusive 

aquelas pertinentes ao mérito da causa, reputadas essenciais ao pleno exercício da defesa 

pelo acusado, como assinala, com absoluta correção, o magistério da doutrina 

(EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA e DOUGLAS FISCHER, “Comentários ao 

Código de Processo Penal e sua Jurisprudência”, p. 869/870, 2ª ed., 2011, Lumen Juris; 

PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN e JORGE ASSAF MALULY, “Curso de Processo 

Penal”, p. 374/375, 4ª ed., 2009, Forense; ANDREY BORGES DE MENDONÇA, 

“Nova Reforma do Código de Processo Penal”, p. 260/264, 2ª ed., 2009, Método, v.g.).  
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Conclui-se que, se o objetivo da fase de notificação preliminar e do recebimento da ação 

de improbidade administrativa é oportunizar o contraditório prévio e evitar a tramitação de 

ações temerárias, encontra-se ele integralmente atendido pelo estabelecimento de uma fase de 

análise preliminar da viabilidade da ação após a citação, tal como previsto na aludida reforma 

do Código de Processo Penal, daí que se mostra absolutamente desnecessário e prejudicial ao 

trâmite da ação proceder a duas notificações pessoais, uma antes e outra após a decisão de 

recebimento.  

A modificação ora pretendida, portanto, exclui do rito procedimental da ação de 

improbidade administrativa o arcaico procedimento de notificação preliminar, de recebimento 

e de citação pessoal, o qual contribui, em larga escala, para a morosidade do processo judicial 

de responsabilização e, em última análise, para a impunidade em razão da inefetividade 

jurídico-social do instituto como meio de combate à corrupção. 

 Registre-se que a redação proposta procurou manter os termos já utilizados pela 

legislação atual, ainda que de técnica imprecisa, como forma de evitar que alterações 

terminológicas suscitem novas dúvidas sobre a aplicação do novo procedimento.  

Diga-se, por fim, que o § 10 do art. 17 da Lei nº 8.429/1992 recebeu novo teor, à 

semelhança do que já ocorre no art. 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

adequando-se este último dispositivo aos ditames pretendidos pela alteração legislativa ora 

proposta. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 

PCdoB / MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
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pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
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improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 

387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 

100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 

Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 

efeito do ato." (NR) 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 

justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 

estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 

citação do acusado.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 

processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 

conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 

com o disposto na lei.  

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos." (NR) 

"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 

definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 

elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 

Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 

o art. 28 deste Código.  

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 

para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.  

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 

"Art. 387. .................................................................................................  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 

e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões;  

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  

..................................................................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 

ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 
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sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 

"Art. 394. O procedimento será comum ou especial.  

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada 

seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na 

forma da lei.  

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições 

em contrário deste Código ou de lei especial.  

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento 

observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.  

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam- se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste 

Código.  

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário." (NR)  

"Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 

ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 

queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 

do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 

a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 

constituído." (NR) 

"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 

o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 

vista dos autos por 10 (dez) dias." 

"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 

salvo inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  

IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 

"Art. 398. (Revogado)." (NR) 

"Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do assistente.  



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, 

devendo o poder público providenciar sua apresentação.  

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença."(NR)  

"Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 

nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.  

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir 

as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes." (NR) 

"Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas 

arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.  

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e 

as referidas.  

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas 

arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." (NR) 

"Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, 

o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 

cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." 

(NR) 

"Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, 

serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 

respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 

proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa.  

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de 

acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a 

apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença." (NR) 

"Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.  

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por 

memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." (NR) 

"Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, 

assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes 

nela ocorridos. 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, 

indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de 

gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 

audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição. " (NR) 
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"Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate." (NR) 

"Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas 

arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa." (NR) 

"Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do 

art. 400 deste Código.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, 

respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa." (NR) 

"Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova 

faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva 

comparecer.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente 

da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida 

no art. 531 deste Código." (NR) 

"Art. 537. (Revogado)." (NR) 

"Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o 

juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para 

a adoção de outro procedimento, observar- se-á o procedimento sumário 

previsto neste Capítulo.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 

594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º 

do art. 538 do Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

 

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
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DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 

fiscalização, o controle e a repressão à 

produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 

produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica, assim 

elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e 

designará dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, 

se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso.  

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado poderá argüir 

preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-

se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá decisão.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de diligências, com 

prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996, ao processo em 
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que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato processual, 

deixar de comparecer sem motivo justificado.  

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo Penal, a denúncia 

também será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual ou condição para 

o exercício da ação penal;  

II - não houver justa causa para a acusação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Instrução Criminal 
....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 

Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 

cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 
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respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 

avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Intimações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 238.  Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, 

aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao 

endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo 

às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

Art. 239.  Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a 

realização pelo correio. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, 

publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: (“Caput” do parágrafo 

único redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 

30 dias após a publicação) 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando 

possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III -  a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no mandado. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

.................................................................................................................................................. 

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o 

interessado para integrar a relação processual.  

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do 

executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência 

liminar do pedido.  

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a falta ou a 

nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo para apresentação de contestação ou de 

embargos à execução.  

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de processo de:  

I - conhecimento, o réu será considerado revel;  

II - execução, o feito terá seguimento. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 

conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 

municipal, atividades relacionadas com:  

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 

social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica; e  

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 

da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica.  

..............................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:  
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I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou  

II - no interesse da administração, desde que:  

 a) tenha solicitado a reversão;   

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária;   

 c) estável quando na atividade;   

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;   

 e) haja cargo vago.   

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação.  

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 

concessão da aposentadoria.  

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 

suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 

cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 

que percebia anteriormente à aposentadoria.  

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 

com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho 

de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 

pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 

parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 

por cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 

parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 

ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 

que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 

sessenta dias para quitar o débito.  

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, 

licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 

consecutivos, sem remuneração.  

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117. ........................................................................  

.........................................................................................  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade 

civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 

ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação 

do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade 
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de acionista, cotista ou comanditário;  

.................................................................................." (NR) 

"Art. 119. ...................................................................  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida 

pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem 

como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a 

respeito, dispuser legislação específica." (NR) 

Art. 3º Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação:  

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 

Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de 

julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.  

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 

sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." 

(NR) 

Art. 4º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 17. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá 

ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.  

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.  

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo 

Penal." (NR) 

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 2º Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de 

parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 

Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 

Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 

equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na 

forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer 
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serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, 

devendo, ainda, observar o seguinte:  

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;  

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão 

ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto 

e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.  

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 

eventuais períodos de férias não gozadas.  

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta 

Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.  

§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 

desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, 

não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.  

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de exoneração 

a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.  

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz 

cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória 

a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 

proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 

1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento 

concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual 

já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.  

Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos 

vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 

concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o 

reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou 

reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de 

vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.  

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da 

aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete 

anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002.  

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a 

definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput.  

Art. 12. O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os 

novos valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções 

de Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais.  

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.171-44, de 24 de agosto de 2001.  

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 15. Revogam-se:  

I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações 

constituídas até 8 de março de 1999; e  

III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.  



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
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Pedro Malan  

Martus Tavares  

Pedro Parente  

Alberto Mendes Cardoso  

Gilmar Ferreira Mendes  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.920, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992, para agilizar a tramitação da ação de improbidade administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3896/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de alterar dispositivos da Lei nº 8.429, de 2 de julho de 

1992, que “dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências”, para 

agilizar a tramitação da ação de improbidade administrativa. 

Art. 2º Os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

citação do requerido para responder à ação e oferecer contestação, no prazo 

de quinze dias. 

§ 8º Juntada a contestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

§ 9º Da decisão que determinar o prosseguimento da ação, caberá agravo 
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retido. 

§ 10. Presumem-se válidas as intimações e notificações dirigidas ao endereço 

no qual se deu a citação do réu, cumprindo à parte atualizá-lo sempre que 

houver sua modificação temporária ou definitiva. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

As alterações propostas nos aludidos dispositivos do art. 17 da Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, buscam implementar melhorias no rito procedimental relacionado 
às ações de improbidade administrativa, a fim de superar uma das principais causas 
responsáveis pela notória morosidade na tramitação dessas ações. 

Pretende-se, com efeito, a extinção da esdrúxula fase de notificação preliminar 
e recebimento da ação de improbidade administrativa. 

A Lei da Improbidade Administrativa teve como um de seus objetivos criar um 
mecanismo judicial célere que permitisse a responsabilização de natureza cível e 
administrativa com relação a agentes públicos que praticaram ou tentaram praticar 
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atos ímprobos. 
No entanto, ultrapassados mais de vinte anos desde a edição da Lei nº 

8.429/1992, o que se tem é um excessivo e irrazoável rigor procedimental no processo 
de sancionamento por atos de improbidade administrativa, ao passo que o processo 
penal – o qual tutela bem jurídico ainda mais importante para o indivíduo (a liberdade) 
– tornou-se mais ágil do que o processo civil correspondente (ao menos no que se 
refere à tramitação das ações penais em primeiro grau de jurisdição). 

A morosidade na tramitação das ações de improbidade administrativa é nefasta 
a ponto de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle externo do Poder 
Judiciário, estabelecer a meta das Justiças Estadual, Federal e Militar, além do 
Superior Tribunal de Justiça, para “identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de 
improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a 
administração pública distribuídas até 31/12/2011” (Meta 18, de 2013). 

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de alcançar o efeito 
desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados por juízes, pelo país 
afora, o Relatório de Metas Nacionais do Poder Judiciário 2009-2013 revelou que 
nenhum Tribunal do país logrou alcançar a meta. Segundo as informações prestadas 
pelos Tribunais, até 31 de dezembro de 2011, havia, no Poder Judiciário, um estoque 
de 43.773 ações de improbidade distribuídas e não julgadas. Mesmo com os esforços 
impostos pela Meta 18, de tais ações somente 10.643 foram julgadas no ano de 2012, 
e apenas outras 9.864 no ano de 2013. 

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação dessas ações 
não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de julgamentos. 
Para tanto, é necessário identificar os fatores que realmente influenciam na dificuldade 
de tramitação desses processos, bem como criar meios para destravá-los. 

O primeiro obstáculo procedimental à celeridade das ações de improbidade 
administrativa é, sem dúvida, a fase de notificação preliminar e recebimento da ação, 
antes mesmo da citação do réu. 

Dito procedimento, criado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, tinha a 
intenção declarada de possibilitar um contraditório prévio, a fim de evitar a tramitação 
de ações consideradas temerárias. Assim, pretendia-se conferir ao julgador a 
oportunidade de, antes mesmo de admitir ou não a tramitação do processo, conhecer 
os argumentos de defesa do réu e deliberar pelo não recebimento da ação, quando 
convencido liminarmente da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da 
ação ou da inadequação da via eleita. 

Ocorre, desafortunadamente, que a MP nº 2.225/2001 acabou por criar a 
necessidade de uma dupla notificação/citação do réu já que, após a notificação 
preliminar e a decisão sobre o recebimento da ação, ainda se faz necessária a citação 
pessoal do réu. 

Na prática, isso implica que o réu deverá ser intimado pessoalmente duas 
vezes: a primeira para se manifestar sobre os termos da ação, e a segunda, para 
contestá-la. Não há, entretanto, diferença substancial entre as defesas da primeira 
notificação e da segunda citação; em regra, há a mera repetição da peça uma vez que 
o réu pode, já na manifestação preliminar, apresentar toda a matéria de defesa fato e 
de direito, na tentativa de convencer o julgador a rejeitar liminarmente a ação. 

Esse procedimento esdrúxulo constitui verdadeiro obstáculo à celeridade na 
tramitação das ações de improbidade administrativa porque os dois atos – notificação 
preliminar e citação – devem ser dirigidos à pessoa do réu, não se podendo sequer 
fazê-lo pelo advogado constituído. É comum que, após diversas tentativas de localizar 
o réu para receber a notificação para manifestação preliminar, tais tentativas tenham 
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que ser refeitas após o recebimento da ação, apenas para que o réu possa ser agora 
citado pessoalmente. 

A situação é agravada quando há diversos réus na ação, já que o recebimento 
da inicial somente poderá ocorrer após a notificação preliminar de todos eles. Muitas 
vezes, a citação somente vem a ocorrer anos após a primeira notificação, quando o 
réu já mudou seu endereço. 

Ainda deve-se levar em consideração que, no governo federal e nos governos 
estaduais, é extremamente comum que os detentores de cargos de direção sejam 
requisitados de outros órgãos ou deslocados de outras lotações para o exercício 
daquele cargo, de forma que essas pessoas mudam de endereços constantemente. 
Com a necessidade de dupla notificação/citação, em regra não se logra localizar o réu 
no mesmo endereço da primeira notificação. 

As consequências terríveis desse procedimento para a tramitação das ações 
de improbidade administrativa ficam ainda mais evidentes diante de casos concretos 
que demonstram a verdadeira paralisação dos processos em razão dessas 
dificuldades. 

Veja-se a ação de improbidade administrativa relacionada ao caso do Projeto 
Correio Híbrido Postal, um dos desdobramentos do famigerado esquema de fraudes 
nas licitações dos Correios, envolvendo, dentre outros, Maurício Marinho, que ganhou 
notoriedade nacional a partir da divulgação de registro de vídeo em que recebia 
propina. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 29 de julho de 2010. A fase de 
notificação preliminar dos réus somente foi concluída em julho de 2013, ou seja, três 
anos depois da propositura da ação. Em seguida, em 12 de novembro de 2013 foi 
proferida a decisão de recebimento da petição inicial e ordenada a realização da 
citação dos réus. Desde então, decorrido bem mais de um ano desde a decisão de 
recebimento, o processo ainda se encontra na fase de citação. 

Ressalta-se que o ato de comunicação processual que está sendo realizado 
nesta fase – a citação – não é essencialmente diferente do ato de notificação, pois 
ambos visam dar conhecimento ao réu do teor da acusação formulada e permitir a 
defesa. 

Ou seja, nesta ação foram necessários três anos apenas para que fosse 
concluída a fase de notificação preliminar dos réus e, na fase seguinte, mais um ano 
já foi consumido apenas para renovar a comunicação processual, não sendo possível 
prever quando, finalmente, se iniciará a fase de instrução do processo. 

Diga-se, mais ainda, que muito provavelmente os réus terão o trabalho único 
de renovar as linhas de argumentação já oferecidas por ocasião da defesa preliminar, 
em um verdadeiro faz de conta procedimental no qual o único perdedor é o Princípio 
da Razoável Duração do Processo, estabelecido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. 

O caso aludido não é isolado. Uma simples pesquisa da tramitação das ações 
no Poder Judiciário permite identificar diversos outros processos nos quais a marcha 
processual das ações de improbidade administrativa foi atrasada em alguns anos, 
diante da fase de dupla notificação/citação dos réus. 

Nessa linha, os mesmos percalços sofreu a ação em face de dirigentes da FUB 
(Fundação Universidade de Brasília) e do CESPE (Centro de Seleção e Promoção de 
Eventos da UnB, responsável pela realização de boa parte dos concursos do país), 
proposta em razão de burla à Lei de Licitações e do desvio de recursos para empresas 
cujos sócios tinham vínculos com dirigentes do CESPE. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 15 de outubro de 2008. A fase preliminar 
somente foi concluída quatro anos após, com o recebimento da ação em 6 de 
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novembro de 2012. Em seguida, foi necessário aguardar mais um ano e meio para a 
renovação das citações, e a instrução processual somente foi realmente 
desencadeada em julho de 2014, com o despacho que determinou às partes a 
indicação das provas a serem produzidas. 

Outros tantos atos de improbidade administrativa acabam por ter a mesma sina: 
embora a investigação identifique graves atentados ao erário e aos princípios da 
Administração Pública, a efetiva aplicação de penalidades acaba por ser prejudicada 
em razão do distanciamento temporal entre o julgamento e a acusação, que no caso 
é consubstanciada pela propositura da ação. 

Para sanar esse problema, pretende-se trazer para a ação de improbidade 
administrativa um rito de recebimento semelhante ao que foi implementado para o 
processo penal, pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. A reforma instituída por 
esse diploma modificou o Código de Processo Penal para criar uma fase de análise 
preliminar da (in) viabilidade da acusação que é realizada, no entanto, após a citação 
do réu. 

Com a instituição de um momento único de citação do réu, seguido de uma 
análise preliminar sobre a viabilidade da ação, entende-se que se está contemplando 
tanto a preocupação que deu origem à fase de dupla notificação/citação criada pela 
MP nº 2.245/2001 (evitar a tramitação de ações temerárias), quanto a necessidade de 
agilizar a tramitação do processo judicial mediante a extinção da desnecessária 
duplicidade de notificação pessoal para instauração do processo. 

Nessa linha, a jurisprudência tem entendido que o procedimento criado pela Lei 
nº 11.719/2008, na esfera processual penal, suplantou até mesmo o procedimento de 
notificação preliminar do funcionário público previsto no art. 514 do Código de 
Processo Penal, uma vez que é mais democrático e, ao mesmo tempo, respeita o 
contraditório prévio. 

De fato, veja-se o entendimento exposto pelo Ministro Celso de Mello, do 
Supremo Tribunal Federal (HC nº 115441/MT): 

“[...] a reforma processual penal estabelecida por legislação editada em 
2008 revelou-se mais consentânea com as novas exigências estabelecidas 
pelo moderno processo penal de perfil democrático, cuja natureza põe em 
perspectiva a essencialidade do direito à plenitude de defesa e ao efetivo 
respeito, pelo Estado, da prerrogativa ineliminável do contraditório. 
Bem por isso, a Lei nº 11.719/2008, ao reformular a ordem ritual nos 
procedimentos penais, instituiu fase preliminar caracterizada pela 
instauração de contraditório prévio, apto a ensejar, ao acusado, a 
possibilidade de arguir questões formais, de discutir o próprio fundo da 
acusação penal e de alegar tudo o que possa interessar à sua defesa, além 
de oferecer justificações, de produzir documentos, de especificar as provas 
pretendidas e de arrolar testemunhas, sem prejuízo de outras medidas ou 
providências que repute imprescindíveis. 
Com tais inovações, o Estado observou tendência já consagrada em 
legislação anterior, como a Lei nº 10.409/2002 (art. 38) e a Lei nº 
11.343/2006 (art. 55), cujas prescrições viabilizaram a prática de verdadeiro 
contraditório prévio no qual o acusado poderia invocar todas as razões de 
defesa – tanto as de natureza formal quanto as de caráter material. 
Tenho por relevante, por isso mesmo, esse aspecto da questão, uma vez 
que o magistrado federal de primeiro grau, no caso em exame, ordenou a 
citação do denunciado, ora paciente, para que oferecesse resposta à 
denúncia do Ministério Público Federal, ensejando, assim, a possibilidade 
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do contraditório prévio a que se referem os arts. 396 e 396-A do Código de 
Processo Penal, o que afasta a alegação de prejuízo para a defesa do 
acusado. 
É que, tal como anteriormente enfatizado, esse novo modelo ritual tornou 
lícita a formulação, em mencionada resposta prévia, de todas as razões, 
de fato ou de direito, inclusive aquelas pertinentes ao mérito da causa, 
reputadas essenciais ao pleno exercício da defesa pelo acusado, como 
assinala, com absoluta correção, o magistério da doutrina (EUGÊNIO 
PACELLI DE OLIVEIRA e DOUGLAS FISCHER, “Comentários ao Código 
de Processo Penal e sua Jurisprudência”, p.869/870, 2ª ed., 2011, Lumen 
Juris; PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN e JORGE ASSAF MALULY, 
“Curso de Processo Penal”, p. 374/375, 4ª ed., 2009, Forense; ANDREY 
BORGES DE MENDONÇA, “Nova Reforma do Código de Processo Penal”, 
p. 260/264, 2ª ed., 2009, Método, v.g.).” 

Conclui-se que, se o objetivo da fase de notificação preliminar e do recebimento 
da ação de improbidade administrativa é oportunizar o contraditório prévio e evitar a 
tramitação de ações temerárias, encontra-se ele integralmente atendido pelo 
estabelecimento de uma fase de análise preliminar da viabilidade da ação após a 
citação, tal como previsto na aludida reforma do Código de Processo Penal, daí que 
se mostra absolutamente desnecessário e prejudicial ao trâmite da ação proceder a 
duas notificações pessoais, uma antes e outra após a decisão de recebimento. 

A modificação ora pretendida, portanto, exclui do rito procedimental da ação de 
improbidade administrativa o arcaico procedimento de notificação preliminar, de 
recebimento e de citação pessoal, o qual contribui, em larga escala, para a 
morosidade do processo judicial de responsabilização e, em última análise, para a 
impunidade em razão da inefetividade jurídico-social do instituto como meio de 
combate à corrupção. 

Registre-se que a redação proposta procurou manter os termos já utilizados 
pela legislação atual, ainda que de técnica imprecisa, como forma de evitar que 
alterações terminológicas suscitem novas dúvidas sobre a aplicação do novo 
procedimento. 

Diga-se, por fim, que o § 10 do art. 17 da Lei nº 8.429/1992 recebeu novo teor, 
à semelhança do que já ocorre no art. 238, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, adequando-se este último dispositivo aos ditames pretendidos pela alteração 
legislativa ora proposta. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 
qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
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utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 



55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 
conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 
municipal, atividades relacionadas com:  
I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 
social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 
dependência física ou psíquica; e  
II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 
da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem 
dependência física ou psíquica.  
..............................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:  
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 
motivos da aposentadoria; ou  
II - no interesse da administração, desde que:  
 a) tenha solicitado a reversão;   
 b) a aposentadoria tenha sido voluntária;   
 c) estável quando na atividade;   
 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;   
 e) haja cargo vago.   
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.  
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 
concessão da aposentadoria.  
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  
§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 
cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 
que percebia anteriormente à aposentadoria.  
§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  
§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho 
de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 
parceladas, a pedido do interessado.  
§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 
por cento da remuneração, provento ou pensão.  
§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 
parcela.  
§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 
ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 
"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 
sessenta dias para quitar o débito.  
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa." (NR) 
"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, 
licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 
consecutivos, sem remuneração.  
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 
"Art. 117. ........................................................................  
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.........................................................................................  
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade 
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação 
do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade 
de acionista, cotista ou comanditário;  
.................................................................................." (NR) 
"Art. 119. ...................................................................  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida 
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem 
como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a 
respeito, dispuser legislação específica." (NR) 
Art. 3º Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte 
redação:  
"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de 
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 
Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de 
julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.  
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." 
(NR) 
Art. 4º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  
"Art. 17. .......................................................................... 
.........................................................................................  
§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 
fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 
provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 
arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  
§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá 
ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  
§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  
§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.  
§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.  
§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  
§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 
regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo 
Penal." (NR) 
Art. 5º O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
"Art. 2º Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de 
parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 
Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 
equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na 
forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer 
serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, 
devendo, ainda, observar o seguinte:  
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I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 
direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;  

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.  

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 
eventuais períodos de férias não gozadas.  

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta 
Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 
remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.  

§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 
desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, 
não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.  

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de exoneração 
a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.  

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz 
cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória 
a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 
proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 
1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento 
concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual 
já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.  

Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos 
vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o 
reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou 
reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de 
vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.  

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da 
aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete 
anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002.  

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a 
definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput.  

Art. 12. O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os 
novos valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções 
de Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais.  

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.171-44, de 24 de agosto de 2001.  

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 15. Revogam-se:  
I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações 

constituídas até 8 de março de 1999; e  
III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.  
 
Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Martus Tavares  
Pedro Parente  
Alberto Mendes Cardoso  
Gilmar Ferreira Mendes  
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LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à suspensão do processo, 
emendatio libelli, mutatio libelli e aos 
procedimentos. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A: 
....................................................................................................................................................... 

"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 
queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 
do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 
a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 
constituído." (NR) 
"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 
o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário.  
§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 
deste Código.  
§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 
vista dos autos por 10 (dez) dias." 
"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 
Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 
salvo inimputabilidade;  
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  
IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 
Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 
ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 
inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 
da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 
contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 
as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 
procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 
sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  
I - for manifestamente inepta;  
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  
Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 
fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 
único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 
Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 
com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 
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20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 
DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

 
Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo 

e julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 
documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 
fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.  

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 
o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 
do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 
da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 
preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 
resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 
seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
Revogada pela Lei Ordinária nº 11343 de 23 de Agosto de 2006 ( Poder Legislativo) 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 
fiscalização, o controle e a repressão à 
produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 
produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 
causem dependência física ou psíquica, assim 
elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 
Art. 37. Recebidos os autos do inquérito policial em juízo, dar-se-á vista ao 

Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar uma das seguintes providências:  
I - requerer o arquivamento;  
II - requisitar as diligências que entender necessárias;  
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes;  
IV - deixar, justificadamente, de propor ação penal contra os agentes ou partícipes 

de delitos.  
§ 1º Requerido o arquivamento do inquérito pelo representante do Ministério 

Público, mediante fundamentação, os autos serão conclusos à autoridade judiciária.  
§ 2º A autoridade judiciária que discordar das razões do representante do Ministério 

Público para o arquivamento do inquérito fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, mediante decisão fundamentada.  

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oferecerá denúncia ou designará outro membro 
do Ministério Público para apresentá-la ou, se entender incabível a denúncia, ratificará a 
proposta de arquivamento, que, nesse caso, não poderá ser recusada pela autoridade judiciária.  

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a 
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citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e 
designará dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, 
se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso.  

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado poderá argüir 
preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 
Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-
se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá decisão.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de diligências, com 
prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996, ao processo em 
que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato processual, 
deixar de comparecer sem motivo justificado.  

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo Penal, a denúncia 
também será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual ou condição para 
o exercício da ação penal;  

II - não houver justa causa para a acusação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Instrução Criminal 

....................................................................................................................................................... 
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  
§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  
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§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

  
Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 
Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 
caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 
cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 
respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 
(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 
avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA CITAÇÃO 

 
Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o 

interessado para integrar a relação processual.  
Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do 

executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência 
liminar do pedido.  

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a falta ou a 
nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução.  

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de processo de:  
I - conhecimento, o réu será considerado revel;  
II - execução, o feito terá seguimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.990, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 

Altera os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, para agilizar a tramitação da ação de improbidade administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3896/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, com o objetivo de agilizar a tramitação da ação de improbidade 

administrativa. 

Art. 2º Os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. .................. 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

citação do requerido para responder à ação e oferecer contestação, no prazo 

de quinze dias. 

§ 8º Juntada a contestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

§ 9º Da decisão que determinar o prosseguimento da ação, caberá agravo 

retido. 

§ 10. Presumem-se válidas as intimações e notificações dirigidas ao endereço 

no qual se deu a citação do réu, cumprindo à parte atualizá-lo sempre que 

houver sua modificação temporária ou definitiva.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 

legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

As alterações propostas nos aludidos dispositivos do art. 17 da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, buscam implementar melhorias no rito procedimental relacionado 

às ações de improbidade administrativa, a fim de superar uma das principais causas 

responsáveis pela notória morosidade na tramitação dessas ações. 

Pretende-se, com efeito, a extinção da esdrúxula fase de notificação preliminar 

e recebimento da ação de improbidade administrativa. 

A Lei da Improbidade Administrativa teve como um de seus objetivos criar um 

mecanismo judicial célere que permitisse a responsabilização de natureza cível e 
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administrativa com relação a agentes públicos que praticaram ou tentaram praticar 

atos ímprobos. 

No entanto, ultrapassados mais de vinte anos desde a edição da Lei nº 

8.429/1992, o que se tem é um excessivo e irrazoável rigor procedimental no processo 

de sancionamento por atos de improbidade administrativa, ao passo que o processo 

penal – o qual tutela bem jurídico ainda mais importante para o indivíduo (a liberdade) 

– tornou-se mais ágil do que o processo civil correspondente (ao menos no que se 

refere à tramitação das ações penais em primeiro grau de jurisdição). 

A morosidade na tramitação das ações de improbidade administrativa é nefasta 

a ponto de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle externo do Poder 

Judiciário, estabelecer a meta das Justiças Estadual, Federal e Militar, além do 

Superior Tribunal de Justiça, para “identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de 

improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a 

administração pública distribuídas até 31/12/2011” (Meta 18, de 2013). 

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de alcançar o efeito 

desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados por juízes, pelo país 

afora, o Relatório de Metas Nacionais do Poder Judiciário 2009-2013 revelou que 

nenhum Tribunal do país logrou alcançar a meta. Segundo as informações prestadas 

pelos Tribunais, até 31 de dezembro de 2011, havia, no Poder Judiciário, um estoque 

de 43.773 ações de improbidade distribuídas e não julgadas. Mesmo com os esforços 

impostos pela Meta 18, de tais ações somente 10.643 foram julgadas no ano de 2012, 

e apenas outras 9.864 no ano de 2013. 

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação dessas ações 

não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de julgamentos. 

Para tanto, é necessário identificar os fatores que realmente influenciam na dificuldade 

de tramitação desses processos, bem como criar meios para destravá-los.  

O primeiro obstáculo procedimental à celeridade das ações de improbidade 

administrativa é, sem dúvida, a fase de notificação preliminar e recebimento da ação, 

antes mesmo da citação do réu. 

Dito procedimento, criado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, tinha a 

intenção declarada de possibilitar um contraditório prévio, a fim de evitar a tramitação 

de ações consideradas temerárias. Assim, pretendia-se conferir ao julgador a 

oportunidade de, antes mesmo de admitir ou não a tramitação do processo, conhecer 

os argumentos de defesa do réu e deliberar pelo não recebimento da ação, quando 

convencido liminarmente da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da 

ação ou da inadequação da via eleita. 

Ocorre, desafortunadamente, que a MP nº 2.225/2001 acabou por criar a 

necessidade de uma dupla notificação/citação do réu já que, após a notificação 

preliminar e a decisão sobre o recebimento da ação, ainda se faz necessária a citação 

pessoal do réu. 

Na prática, isso implica que o réu deverá ser intimado pessoalmente duas 

vezes: a primeira, para se manifestar sobre os termos da ação, e a segunda, para 

contestá-la. Não há, entretanto, diferença substancial entre as defesas da primeira 
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notificação e da segunda citação; em regra, há a mera repetição da peça uma vez que 

o réu pode, já na manifestação preliminar, apresentar toda a matéria de defesa fato e 

de direito, na tentativa de convencer o julgador a rejeitar liminarmente a ação. 

Esse procedimento esdrúxulo constitui verdadeiro obstáculo à celeridade na 

tramitação das ações de improbidade administrativa porque os dois atos – notificação 

preliminar e citação – devem ser dirigidos à pessoa do réu, não se podendo sequer 

fazê-lo pelo advogado constituído. É comum que, após diversas tentativas de localizar 

o réu para receber a notificação para manifestação preliminar, tais tentativas tenham 

que ser refeitas após o recebimento da ação, apenas para que o réu possa ser agora 

citado pessoalmente. 

A situação é agravada quando há diversos réus na ação, já que o recebimento 

da inicial somente poderá ocorrer após a notificação preliminar de todos eles. Muitas 

vezes, a citação somente vem a ocorrer anos após a primeira notificação, quando o 

réu já mudou seu endereço. 

Ainda deve-se levar em consideração que, no governo federal e nos governos 

estaduais, é extremamente comum que os detentores de cargos de direção sejam 

requisitados de outros órgãos ou deslocados de outras lotações para o exercício 

daquele cargo, de forma que essas pessoas mudam de endereços constantemente. 

Com a necessidade de dupla notificação/citação, em regra não se logra localizar o réu 

no mesmo endereço da primeira notificação. 

As consequências terríveis desse procedimento para a tramitação das ações 

de improbidade administrativa ficam ainda mais evidentes diante de casos concretos 

que demonstram a verdadeira paralisação dos processos em razão dessas 

dificuldades. 

Veja-se a ação de improbidade administrativa relacionada ao caso do Projeto 

Correio Híbrido Postal, um dos desdobramentos do famigerado esquema de fraudes 

nas licitações dos Correios, envolvendo, dentre outros, Maurício Marinho, que ganhou 

notoriedade nacional a partir da divulgação de registro de vídeo em que recebia 

propina. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 29 de julho de 2010. A fase de 

notificação preliminar dos réus somente foi concluída em julho de 2013, ou seja, três 

anos depois da propositura da ação. Em seguida, em 12 de novembro de 2013 foi 

proferida a decisão de recebimento da petição inicial e ordenada a realização da 

citação dos réus. Desde então, decorrido bem mais de um ano desde a decisão de 

recebimento, o processo ainda se encontra na fase de citação. 

Ressalta-se que o ato de comunicação processual que está sendo realizado 

nesta fase – a citação – não é essencialmente diferente do ato de notificação, pois 

ambos visam dar conhecimento ao réu do teor da acusação formulada e permitir a 

defesa. 

Ou seja, nesta ação foram necessários três anos apenas para que fosse 

concluída a fase de notificação preliminar dos réus e, na fase seguinte, mais um ano 

já foi consumido apenas para renovar a comunicação processual, não sendo possível 

prever quando, finalmente, se iniciará a fase de instrução do processo. 
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Diga-se, mais ainda, que muito provavelmente os réus terão o trabalho único 

de renovar as linhas de argumentação já oferecidas por ocasião da defesa preliminar, 

em um verdadeiro faz de conta procedimental no qual o único perdedor é o Princípio 

da Razoável Duração do Processo, estabelecido no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. 

O caso aludido não é isolado. Uma simples pesquisa da tramitação das ações 

no Poder Judiciário permite identificar diversos outros processos nos quais a marcha 

processual das ações de improbidade administrativa foi atrasada em alguns anos, 

diante da fase de dupla notificação/citação dos réus. 

Nessa linha, os mesmos percalços sofreu a ação em face de dirigentes da FUB 

(Fundação Universidade de Brasília) e do CESPE (Centro de Seleção e Promoção de 

Eventos da UnB, responsável pela realização de boa parte dos concursos do país), 

proposta em razão de burla à Lei de Licitações e do desvio de recursos para empresas 

cujos sócios tinham vínculos com dirigentes do CESPE. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 15 de outubro de 2008. A fase preliminar 

somente foi concluída quatro anos após, com o recebimento da ação em 6 de 

novembro de 2012. Em seguida, foi necessário aguardar mais um ano e meio para a 

renovação das citações, e a instrução processual somente foi realmente 

desencadeada em julho de 2014, com o despacho que determinou às partes a 

indicação das provas a serem produzidas. 

Outros tantos atos de improbidade administrativa acabam por ter a mesma sina: 

embora a investigação identifique graves atentados ao erário e aos princípios da 

Administração Pública, a efetiva aplicação de penalidades acaba por ser prejudicada 

em razão do distanciamento temporal entre o julgamento e a acusação, que no caso 

é consubstanciada pela propositura da ação. 

Para sanar esse problema, pretende-se trazer para a ação de improbidade 

administrativa um rito de recebimento semelhante ao que foi implementado para o 

processo penal, pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. A reforma instituída por 

esse diploma modificou o Código de Processo Penal para criar uma fase de análise 

preliminar da (in)viabilidade da acusação que é realizada, no entanto, após a citação 

do réu. 

Com a instituição de um momento único de citação do réu, seguido de uma 

análise preliminar sobre a viabilidade da ação, entende-se que se está contemplando 

tanto a preocupação que deu origem à fase de dupla notificação/citação criada pela 

MP nº 2.245/2001 (evitar a tramitação de ações temerárias), quanto a necessidade de 

agilizar a tramitação do processo judicial mediante a extinção da desnecessária 

duplicidade de notificação pessoal para instauração do processo. 

Nessa linha, a jurisprudência tem entendido que o procedimento criado pela Lei 

nº 11.719/2008, na esfera processual penal, suplantou até mesmo o procedimento de 

notificação preliminar do funcionário público previsto no art. 514 do Código de 

Processo Penal, uma vez que é mais democrático e, ao mesmo tempo, respeita o 

contraditório prévio. 

De fato, veja-se o entendimento exposto pelo Ministro Celso de Mello, do 

Supremo Tribunal Federal (HC nº 115441/MT): 
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[...] a reforma processual penal estabelecida por legislação editada em 2008 revelou-se 

mais consentânea com as novas exigências estabelecidas pelo moderno processo penal 

de perfil democrático, cuja natureza põe em perspectiva a essencialidade do direito à 

plenitude de defesa e ao efetivo respeito, pelo Estado, da prerrogativa ineliminável do 

contraditório. 

Bem por isso, a Lei nº 11.719/2008, ao reformular a ordem ritual nos procedimentos 

penais, instituiu fase preliminar caracterizada pela instauração de contraditório prévio, 

apto a ensejar, ao acusado, a possibilidade de arguir questões formais, de discutir o 

próprio fundo da acusação penal e de alegar tudo o que possa interessar à sua defesa, 

além de oferecer justificações, de produzir documentos, de especificar as provas 

pretendidas e de arrolar testemunhas, sem prejuízo de outras medidas ou providências 

que repute imprescindíveis. 

Com tais inovações, o Estado observou tendência já consagrada em legislação anterior, 

como a Lei nº 10.409/2002 (art. 38) e a Lei nº 11.343/2006 (art. 55), cujas prescrições 

viabilizaram a prática de verdadeiro contraditório prévio no qual o acusado poderia 

invocar todas as razões de defesa – tanto as de natureza formal quanto as de caráter 

material.  

Tenho por relevante, por isso mesmo, esse aspecto da questão, uma vez que o 

magistrado federal de primeiro grau, no caso em exame, ordenou a citação do 

denunciado, ora paciente, para que oferecesse resposta à denúncia do Ministério Público 

Federal, ensejando, assim, a possibilidade do contraditório prévio a que se referem os 

arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, o que afasta a alegação de prejuízo para 

a defesa do acusado. 

É que, tal como anteriormente enfatizado, esse novo modelo ritual tornou lícita a 

formulação, em mencionada resposta prévia, de todas as razões, de fato ou de direito, 

inclusive aquelas pertinentes ao mérito da causa, reputadas essenciais ao pleno exercício 

da defesa pelo acusado, como assinala, com absoluta correção, o magistério da doutrina 

(EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA e DOUGLAS FISCHER, “Comentários ao 

Código de Processo Penal e sua Jurisprudência”, p. 869/870, 2ª ed., 2011, Lumen Juris; 

PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN e JORGE ASSAF MALULY, “Curso de Processo 

Penal”, p. 374/375, 4ª ed., 2009, Forense; ANDREY BORGES DE MENDONÇA, 

“Nova Reforma do Código de Processo Penal”, p. 260/264, 2ª ed., 2009, Método, v.g.). 

Conclui-se que, se o objetivo da fase de notificação preliminar e do recebimento 

da ação de improbidade administrativa é oportunizar o contraditório prévio e evitar a 

tramitação de ações temerárias, encontra-se ele integralmente atendido pelo 

estabelecimento de uma fase de análise preliminar da viabilidade da ação após a 

citação, tal como previsto na aludida reforma do Código de Processo Penal, daí que 

se mostra absolutamente desnecessário e prejudicial ao trâmite da ação proceder a 

duas notificações pessoais, uma antes e outra após a decisão de recebimento. 

A modificação ora pretendida, portanto, exclui do rito procedimental da ação de 

improbidade administrativa o arcaico procedimento de notificação preliminar, de 

recebimento e de citação pessoal, o qual contribui, em larga escala, para a 

morosidade do processo judicial de responsabilização e, em última análise, para a 

impunidade em razão da ineficácia jurídico-social do instituto como meio de combate 
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à corrupção.  

Registre-se que a redação proposta procurou manter os termos já utilizados 

pela legislação atual, ainda que de técnica imprecisa, como forma de evitar que 

alterações terminológicas suscitem novas dúvidas sobre a aplicação do novo 

procedimento. 

Diga-se, por fim, que o § 10 do art. 17 da Lei nº 8.429/1992 recebeu novo teor, 

à semelhança do que já ocorre no art. 238, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, adequando-se este último dispositivo aos ditames pretendidos pela alteração 

legislativa ora proposta. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 
Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
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por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 

conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 

municipal, atividades relacionadas com:  

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 

social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica; e  

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 

da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica.  

..............................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:  

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou  

II - no interesse da administração, desde que:  

 a) tenha solicitado a reversão;   

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária;   

 c) estável quando na atividade;   

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;   

 e) haja cargo vago.   

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação.  

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 

concessão da aposentadoria.  

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 

suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 

cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 

que percebia anteriormente à aposentadoria.  

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 

com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  
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§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho 

de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 

pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 

parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 

por cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 

parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 

ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 

que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 

sessenta dias para quitar o débito.  

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, 

licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 

consecutivos, sem remuneração.  

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117. ........................................................................  

.........................................................................................  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade 

civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 

ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação 

do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade 

de acionista, cotista ou comanditário;  

.................................................................................." (NR) 

"Art. 119. ...................................................................  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida 

pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem 

como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a 

respeito, dispuser legislação específica." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 

387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 

100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 

Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 

efeito do ato." (NR) 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 

justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 

estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 

citação do acusado.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 

processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 

conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 

com o disposto na lei.  

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos." (NR) 

"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 

definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 

elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 
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Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 

o art. 28 deste Código.  

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 

para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.  

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 

"Art. 387. ................................................................................. ......................  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 

e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões;  

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  

..................................................................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 

ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 

sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 

"Art. 394. O procedimento será comum ou especial.  

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada 

seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na 

forma da lei.  

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições 

em contrário deste Código ou de lei especial.  

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento 

observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.  

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam- se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste 

Código.  

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário." (NR)  

"Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 

ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 

queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 
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do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 

a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 

constituído." (NR) 

"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 

o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 

vista dos autos por 10 (dez) dias." 

"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 

salvo inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  

IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 

"Art. 398. (Revogado)." (NR) 

"Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do assistente.  

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, 

devendo o poder público providenciar sua apresentação.  

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença."(NR)  

"Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 

nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.  

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir 

as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes." (NR) 

"Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas 

arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.  

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e 

as referidas.  

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas 

arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." (NR) 

"Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, 

o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 

cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." 

(NR) 

"Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, 

serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 

respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
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proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa.  

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de 

acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a 

apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença." (NR) 

"Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.  

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por 

memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." (NR) 

"Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, 

assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes 

nela ocorridos. 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, 

indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de 

gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 

audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição. " (NR) 

"Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate." (NR) 

"Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas 

arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa." (NR) 

"Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do 

art. 400 deste Código.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, 

respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa." (NR) 

"Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova 

faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva 

comparecer.  
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§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente 

da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida 

no art. 531 deste Código." (NR) 

"Art. 537. (Revogado)." (NR) 

"Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o 

juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para 

a adoção de outro procedimento, observar- se-á o procedimento sumário 

previsto neste Capítulo.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo único 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
*Revogada pela Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 

fiscalização, o controle e a repressão à 

produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 

produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica, assim 

elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 37. Recebidos os autos do inquérito policial em juízo, dar-se-á vista ao 

Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar uma das seguintes providências:  

I - requerer o arquivamento;  

II - requisitar as diligências que entender necessárias;  

III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes;  

IV - deixar, justificadamente, de propor ação penal contra os agentes ou partícipes 

de delitos.  

§ 1º Requerido o arquivamento do inquérito pelo representante do Ministério 

Público, mediante fundamentação, os autos serão conclusos à autoridade judiciária.  

§ 2º A autoridade judiciária que discordar das razões do representante do Ministério 

Público para o arquivamento do inquérito fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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Justiça, mediante decisão fundamentada.  

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oferecerá denúncia ou designará outro membro 

do Ministério Público para apresentá-la ou, se entender incabível a denúncia, ratificará a 

proposta de arquivamento, que, nesse caso, não poderá ser recusada pela autoridade judiciária.  

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e 

designará dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, 

se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso.  

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado poderá argüir 

preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-

se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá decisão.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de diligências, com 

prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996, ao processo em 

que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato processual, 

deixar de comparecer sem motivo justificado.  

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo Penal, a denúncia 

também será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual ou condição para 

o exercício da ação penal;  

II - não houver justa causa para a acusação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Instrução Criminal 
 

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de Comissão Parlamentar 

de Inquérito ou peças de informação, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 

(dez) dias, adotar uma das seguintes providências:  

I - requerer o arquivamento;  

II - requisitar as diligências que entender necessárias;  

III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes.  

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 

Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 

cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 

respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 

avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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Seção IV 

Das Intimações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 238.  Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, 

aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao 

endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo 

às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 
Art. 239.  Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a 

realização pelo correio. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no 

DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: (“Caput” do parágrafo único 

redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando 

possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III -  a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no mandado. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.264, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, para agilizar a tramitação da ação de improbidade administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3896/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. 

............................................................................................. 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la 

e ordenará a citação do requerido para responder à ação e 

oferecer contestação, no prazo de quinze dias. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º Juntada a contestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em 

decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da 

inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação 

ou da inadequação da via eleita. 

§ 9º Da decisão que determinar o prosseguimento da ação, 

caberá agravo retido. 

§ 10. Presumem-se válidas as intimações e notificações 

dirigidas ao endereço no qual se deu a citação do réu, cumprindo 

à parte atualizá-lo sempre que houver sua modificação 

temporária ou definitiva.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, 

organizada pelo Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos 

procuradores, inclusive alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, 

ouvindo os anseios da população, apresentar algumas proposições legislativas contra 

a corrupção, em consonância com as apresentadas pelo MPF.  

As alterações propostas nos aludidos dispositivos do art. 17 da 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, buscam implementar melhorias no rito 

procedimental relacionado às ações de improbidade administrativa, a fim de superar 

uma das principais causas responsáveis pela notória morosidade na tramitação 

dessas ações. 

Pretende-se, com efeito, a extinção da esdrúxula fase de 

notificação preliminar e recebimento da ação de improbidade administrativa. 

A Lei da Improbidade Administrativa teve como um de seus 

objetivos criar um mecanismo judicial célere que permitisse a responsabilização de 

natureza cível e administrativa com relação a agentes públicos que praticaram ou 

tentaram praticar atos ímprobos. 

No entanto, ultrapassados mais de vinte anos desde a edição 

da Lei nº 8.429/1992, o que se tem é um excessivo e irrazoável rigor procedimental 

no processo de sancionamento por atos de improbidade administrativa, ao passo que 

o processo penal – o qual tutela bem jurídico ainda mais importante para o indivíduo 

(a liberdade) – tornou-se mais ágil do que o processo civil correspondente (ao menos 

no que se refere à tramitação das ações penais em primeiro grau de jurisdição). 

A morosidade na tramitação das ações de improbidade 

administrativa é nefasta a ponto de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de 

controle externo do Poder Judiciário, estabelecer a meta das Justiças Estadual, 

Federal e Militar, além do Superior Tribunal de Justiça, para “identificar e julgar, até 

31/12/2013, as ações de improbidade administrativa e ações penais relacionadas a 

crimes contra a administração pública distribuídas até 31/12/2011” (Meta 18, de 2013). 

No entanto, as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de 

alcançar o efeito desejado. Mesmo com os esforços concentrados realizados por 
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juízes, pelo país afora, o Relatório de Metas Nacionais do Poder Judiciário 2009-2013 

revelou que nenhum Tribunal do país logrou alcançar a meta. Segundo as 

informações prestadas pelos Tribunais, até 31 de dezembro de 2011, havia, no Poder 

Judiciário, um estoque de 43.773 ações de improbidade distribuídas e não julgadas. 

Mesmo com os esforços impostos pela Meta 18, de tais ações somente 10.643 foram 

julgadas no ano de 2012, e apenas outras 9.864 no ano de 2013. 

Vê-se, portanto, que o problema da morosidade na tramitação 

dessas ações não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de 

julgamentos. Para tanto, é necessário identificar os fatores que realmente influenciam 

na dificuldade de tramitação desses processos, bem como criar meios para destravá-

los. 

O primeiro obstáculo procedimental à celeridade das ações de 

improbidade administrativa é, sem dúvida, a fase de notificação preliminar e 

recebimento da ação, antes mesmo da citação do réu. 

Dito procedimento, criado pela Medida Provisória nº 2.225-45, 

de 2001, tinha a intenção declarada de possibilitar um contraditório prévio, a fim de 

evitar a tramitação de ações consideradas temerárias. Assim, pretendia-se conferir ao 

julgador a oportunidade de, antes mesmo de admitir ou não a tramitação do processo, 

conhecer os argumentos de defesa do réu e deliberar pelo não recebimento da ação, 

quando convencido liminarmente da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

Ocorre, desafortunadamente, que a MP nº 2.225/2001 acabou 

por criar a necessidade de uma dupla notificação/citação do réu já que, após a 

notificação preliminar e a decisão sobre o recebimento da ação, ainda se faz 

necessária a citação pessoal do réu. 

Na prática, isso implica que o réu deverá ser intimado 

pessoalmente duas vezes: a primeira, para se manifestar sobre os termos da ação, e 

a segunda, para contestá-la. Não há, entretanto, diferença substancial entre as 

defesas da primeira notificação e da segunda citação; em regra, há a mera repetição 

da peça uma vez que o réu pode, já na manifestação preliminar, apresentar toda a 

matéria de defesa de fato e de direito, na tentativa de convencer o julgador a rejeitar 

liminarmente a ação. 

Esse procedimento esdrúxulo constitui verdadeiro obstáculo à 

celeridade na tramitação das ações de improbidade administrativa porque os dois atos 

– notificação preliminar e citação – devem ser dirigidos à pessoa do réu, não se 

podendo sequer fazê-lo pelo advogado constituído. É comum que, após diversas 

tentativas de localizar o réu para receber a notificação para manifestação preliminar, 

tais tentativas tenham que ser refeitas após o recebimento da ação, apenas para que 

o réu possa ser agora citado pessoalmente. 

A situação é agravada quando há diversos réus na ação, já que 

o recebimento da inicial somente poderá ocorrer após a notificação preliminar de todos 

eles. Muitas vezes, a citação somente vem a ocorrer anos após a primeira notificação, 

quando o réu já mudou seu endereço. 
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Ainda deve-se levar em consideração que, no governo federal e 

nos governos estaduais, é extremamente comum que os detentores de cargos de 

direção sejam requisitados de outros órgãos ou deslocados de outras lotações para o 

exercício daquele cargo, de forma que essas pessoas mudam de endereços 

constantemente. Com a necessidade de dupla notificação/citação, em regra não se 

logra localizar o réu no mesmo endereço da primeira notificação. 

As consequências terríveis desse procedimento para a 

tramitação das ações de improbidade administrativa ficam ainda mais evidentes diante 

de casos concretos que demonstram a verdadeira paralisação dos processos em 

razão dessas dificuldades. 

Veja-se a ação de improbidade administrativa relacionada ao 

caso do Projeto Correio Híbrido Postal, um dos desdobramentos do famigerado 

esquema de fraudes nas licitações dos Correios, envolvendo, dentre outros, Maurício 

Marinho, que ganhou notoriedade nacional a partir da divulgação de registro de vídeo 

em que recebia propina. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 29 de julho de 2010. A 

fase de notificação preliminar dos réus somente foi concluída em julho de 2013, ou 

seja, três anos depois da propositura da ação. Em seguida, em 12 de novembro de 

2013 foi proferida a decisão de recebimento da petição inicial e ordenada a realização 

da citação dos réus. Desde então, decorrido bem mais de um ano desde a decisão de 

recebimento, o processo ainda se encontra na fase de citação. 

Ressalta-se que o ato de comunicação processual que está 

sendo realizado nesta fase – a citação – não é essencialmente diferente do ato de 

notificação, pois ambos visam dar conhecimento ao réu do teor da acusação 

formulada e permitir a defesa. 

Ou seja, nesta ação foram necessários três anos apenas para 

que fosse concluída a fase de notificação preliminar dos réus e, na fase seguinte, mais 

um ano já foi consumido apenas para renovar a comunicação processual, não sendo 

possível prever quando, finalmente, se iniciará a fase de instrução do processo. 

Diga-se, mais ainda, que muito provavelmente os réus terão o 

trabalho único de renovar as linhas de argumentação já oferecidas por ocasião da 

defesa preliminar, em um verdadeiro faz de conta procedimental no qual o único 

perdedor é o Princípio da Razoável Duração do Processo, estabelecido no art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição. 

O caso aludido não é isolado. Uma simples pesquisa da 

tramitação das ações no Poder Judiciário permite identificar diversos outros processos 

nos quais a marcha processual das ações de improbidade administrativa foi atrasada 

em alguns anos, diante da fase de dupla notificação/citação dos réus. 

Nessa linha, os mesmos percalços sofreu a ação em face de 

dirigentes da FUB (Fundação Universidade de Brasília) e do CESPE (Centro de 

Seleção e Promoção de Eventos da UnB, responsável pela realização de boa parte 

dos concursos do país), proposta em razão de burla à Lei de Licitações e do desvio 

de recursos para empresas cujos sócios tinham vínculos com dirigentes do CESPE. 
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A ação, com sete réus, foi proposta em 15 de outubro de 2008. 

A fase preliminar somente foi concluída quatro anos após, com o recebimento da ação 

em 6 de novembro de 2012. Em seguida, foi necessário aguardar mais um ano e meio 

para a renovação das citações, e a instrução processual somente foi realmente 

desencadeada em julho de 2014, com o despacho que determinou às partes a 

indicação das provas a serem produzidas. 

Outros tantos atos de improbidade administrativa acabam por 

ter a mesma sina: embora a investigação identifique graves atentatos ao erário e aos 

princípios da Administração Pública, a efetiva aplicação de penalidades acaba por ser 

prejudicada em razão do distanciamento temporal entre o julgamento e a acusação, 

que no caso é consubstanciada pela propositura da ação. 

Para sanar esse problema, pretende-se trazer para a ação de 

improbidade administrativa um rito de recebimento semelhante ao que foi 

implementado para o processo penal, pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. A 

reforma instituída por esse diploma modificou o Código de Processo Penal para criar 

uma fase de análise preliminar da (in)viabilidade da acusação que é realizada, no 

entanto, após a citação do réu. 

Com a instituição de um momento único de citação do réu, 

seguido de uma análise preliminar sobre a viabilidade da ação, entende-se que se 

está contemplando tanto a preocupação que deu origem à fase de dupla 

notificação/citação criada pela MP nº 2.245/2001 (evitar a tramitação de ações 

temerárias), quanto a necessidade de agilizar a tramitação do processo judicial 

mediante a extinção da desnecessária duplicidade de notificação pessoal para 

instauração do processo. 

Nessa linha, a jurisprudência tem entendido que o procedimento 

criado pela Lei nº 11.719/2008, na esfera processual penal, suplantou até mesmo o 

procedimento de notificação preliminar do funcionário público previsto no art. 514 do 

Código de Processo Penal, uma vez que é mais democrático e, ao mesmo tempo, 

respeita o contraditório prévio. 

De fato, veja-se o entendimento exposto pelo Ministro Celso de 

Mello, do Supremo Tribunal Federal (HC nº 115441/MT): 

[...] a reforma processual penal estabelecida por legislação 

editada em 2008 revelou-se mais consentânea com as novas exigências 

estabelecidas pelo moderno processo penal de perfil democrático, cuja natureza põe 

em perspectiva a essencialidade do direito à plenitude de defesa e ao efetivo respeito, 

pelo Estado, da prerrogativa ineliminável do contraditório. 

Bem por isso, a Lei nº 11.719/2008, ao reformular a ordem ritual 

nos procedimentos penais, instituiu fase preliminar caracterizada pela instauração de 

contraditório prévio, apto a ensejar, ao acusado, a possibilidade de arguir questões 

formais, de discutir o próprio fundo da acusação penal e de alegar tudo o que possa 

interessar à sua defesa, além de oferecer justificações, de produzir documentos, de 

especificar as provas pretendidas e de arrolar testemunhas, sem prejuízo de outras 

medidas ou providências que repute imprescindíveis. 
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Com tais inovações, o Estado observou tendência já 

consagrada em legislação anterior, como a Lei nº 10.409/2002 (art. 38) e a Lei nº 

11.343/2006 (art. 55), cujas prescrições viabilizaram a prática de verdadeiro 

contraditório prévio no qual o acusado poderia invocar todas as razões de defesa – 

tanto as de natureza formal quanto as de caráter material. 

Tenho por relevante, por isso mesmo, esse aspecto da questão, 

uma vez que o magistrado federal de primeiro grau, no caso em exame, ordenou a 

citação do denunciado, ora paciente, para que oferecesse resposta à denúncia do 

Ministério Público Federal, ensejando, assim, a possibilidade do contraditório prévio a 

que se referem os arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, o que afasta a 

alegação de prejuízo para a defesa do acusado. 

É que, tal como anteriormente enfatizado, esse novo modelo 

ritual tornou lícita a formulação, em mencionada resposta prévia, de todas as razões, 

de fato ou de direito, inclusive aquelas pertinentes ao mérito da causa, reputadas 

essenciais ao pleno exercício da defesa pelo acusado, como assinala, com absoluta 

correção, o magistério da doutrina (EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA e DOUGLAS 

FISCHER, “Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência”, p. 

869/870, 2ª ed., 2011, Lumen Juris; PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN e JORGE 

ASSAF MALULY, “Curso de Processo Penal”, p. 374/375, 4ª ed., 2009, Forense; 

ANDREY BORGES DE MENDONÇA, “Nova Reforma do Código de Processo Penal”, 

p. 260/264, 2ª ed., 2009, Método, v.g.). 

Conclui-se que, se o objetivo da fase de notificação preliminar e 

do recebimento da ação de improbidade administrativa é oportunizar o contraditório 

prévio e evitar a tramitação de ações temerárias, encontra-se ele integralmente 

atendido pelo estabelecimento de uma fase de análise preliminar da viabilidade da 

ação após a citação, tal como previsto na aludida reforma do Código de Processo 

Penal, daí que se mostra absolutamente desnecessário e prejudicial ao trâmite da 

ação proceder a duas notificações pessoais, uma antes e outra após a decisão de 

recebimento.  

A modificação ora pretendida, portanto, exclui do rito 

procedimental da ação de improbidade administrativa o arcaico procedimento de 

notificação preliminar, de recebimento e de citação pessoal, o qual contribui, em larga 

escala, para a morosidade do processo judicial de responsabilização e, em última 

análise, para a impunidade em razão da inefetividade jurídico-social do instituto como 

meio de combate à corrupção. 

Registre-se que a redação proposta procurou manter os termos 

já utilizados pela legislação atual, ainda que de técnica imprecisa, como forma de 

evitar que alterações terminológicas suscitem novas dúvidas sobre a aplicação do 

novo procedimento. 

Diga-se, por fim, que o § 10 do art. 17 da Lei nº 8.429/1992 

recebeu novo teor, à semelhança do que já ocorre no art. 238, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, adequando-se este último dispositivo aos ditames 

pretendidos pela alteração legislativa ora proposta. 
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           Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 

Deputado Diego Garcia 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
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DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 703, de 18/12/2015) 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 

conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 

municipal, atividades relacionadas com:  

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 

social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica; e  

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 

da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica.  

..............................................................................." (NR) 

Art. 2º Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:  

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou  

II - no interesse da administração, desde que:  

 a) tenha solicitado a reversão;   

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária;   

 c) estável quando na atividade;   

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;   

 e) haja cargo vago.   

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação.  

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 

concessão da aposentadoria.  

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 

suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 

cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 

que percebia anteriormente à aposentadoria.  

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 

com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 
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Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 

387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 

100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 

Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 

efeito do ato." (NR) 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 

justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 

estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 

citação do acusado.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 

processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 

conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 

com o disposto na lei.  

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos." (NR) 

"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 

definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 

elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 

Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 
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dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 

o art. 28 deste Código.  

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 

para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.  

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 

"Art.387.................................................................................. 

.................................................................................................  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 

e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões;  

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  

..................................................................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 

ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 

sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 

"Art. 394. O procedimento será comum ou especial.  

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada 

seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na 

forma da lei.  

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições 

em contrário deste Código ou de lei especial.  

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento 

observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.  

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam- se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste 

Código.  

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário." (NR)  

"Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 

ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 

queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 
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do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 

a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 

constituído." (NR) 

"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 

o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 

vista dos autos por 10 (dez) dias." 

"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 

salvo inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  

IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 

"Art. 398. (Revogado)." (NR) 

"Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do assistente.  

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, 

devendo o poder público providenciar sua apresentação.  

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença."(NR)  

"Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 

nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.  

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir 

as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes." (NR) 

"Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas 

arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.  

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e 

as referidas.  

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas 

arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." (NR) 

"Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, 

o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 

cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." 

(NR) 

"Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, 

serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 

respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
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proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa.  

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de 

acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a 

apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença." (NR) 

"Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.  

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por 

memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." (NR) 

"Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, 

assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes 

nela ocorridos. 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, 

indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de 

gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 

audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição. " (NR) 

"Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate." (NR) 

"Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas 

arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa." (NR) 

"Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do 

art. 400 deste Código.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, 

respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa." (NR) 

"Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova 

faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva 

comparecer.  



104 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente 

da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida 

no art. 531 deste Código." (NR) 

"Art. 537. (Revogado)." (NR) 

"Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o 

juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para 

a adoção de outro procedimento, observar- se-á o procedimento sumário 

previsto neste Capítulo.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 

594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º 

do art. 538 do Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

 

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

..................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE FALÊNCIA 

 

Arts. 503. a 512. (Revogados pela Lei nº 11.101, de 9/2/2005) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

 

Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo 

e julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 

documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 

fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.  

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
Revogada pela Lei Ordinaria Nº 11343 de 23 de agosto de 2006 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 

fiscalização, o controle e a repressão à 

produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 

produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica, assim 

elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e 

designará dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, 

se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso.  

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado poderá argüir 

preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-

se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá decisão.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de diligências, com 

prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996, ao processo em 

que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato processual, 

deixar de comparecer sem motivo justificado.  

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo Penal, a denúncia 

também será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual ou condição para 

o exercício da ação penal;  

II - não houver justa causa para a acusação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Instrução Criminal 
....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 

Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 

cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 

respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 

avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Intimações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 238.  Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, 

aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao 

endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo 

às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

Art. 239.  Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a 

realização pelo correio. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, 

publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: (“Caput” do parágrafo 

único redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 

30 dias após a publicação) 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando 

possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III -  a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no mandado. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.373, DE 2016 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Dispõe sobre prioridade de julgamento para os atos que constituam 
improbidade administrativa previstos na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 
1992, para os crimes cometidos contra a administração pública previstos 
no Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
processados na forma do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para os crimes contra a Licitação Pública 
previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá providências 
correlatas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-242/2007.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547572&seqTexto=62361&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363229&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 

§13 com a seguinte redação: 

“Art. 17. ... 

§ 1º ... 

............................................................................................... 

§ 13. O processo envolvendo a Ação Civil de que trata esta Lei terá 

prioridade sobre qualquer outro de natureza civil, salvo os de natureza 

alimentar, os de tutela de urgência, mandado de segurança ou em 

que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim 

prevista em lei ou em regulamento. ” (NR) 

Art. 2º Fica acrescentado o art. 518-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), com a seguinte redação: 

“Art. 518-A. Os crimes praticados por funcionários públicos contra a 

Administração Pública terão prioridade de julgamento sobre todos os 

demais previstos no Código Penal, ressalvado os crimes contra a vida 

de competência do Tribunal do Júri.” (NR) 

Art. 3º O art. 100 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la, e terão 

prioridade de julgamento, tal qual os crimes cometidos contra a 

administração pública previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).” (NR) 

Art. 4º O disposto nesta Lei se aplica aos julgamentos proferidos em qualquer 

instância ou grau de jurisdição, inclusive perante os Tribunais Superiores, respeitada 

a ordem cronológica de distribuição, ressalvado, contudo, os processos que já 

estiverem na iminência de se consumar a prescrição punitiva ou a perda da 

possibilidade de punição administrativa ou civil ao servidor público infrator. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 Uma das questões urgentes no país é a ampliação do controle da sociedade 

sobre a Administração Pública. Apesar dos avanços das últimas décadas na 

accountability, ainda se observa uma estrutural demora na apreciação dos processos 

que envolvem improbidade administrativa e os crimes praticados por servidores 
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públicos contra a administração. O intuito desse projeto é promover alterações na 

legislação vigente para priorizar essas ações, de modo agilizar a resposta da justiça 

à sociedade.  

 Reduzir o tempo de tramitação dessas ações é fundamental para responder 

aos reclames da sociedade. Estudo recente, realizado pela Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE), identificou que, em média, os casos de improbidade 

administrativa levam cinco anos para serem analisados pela justiça. O estudo levantou 

mais de 14 mil sentenças preferidas na esfera estadual e federal, o que mostra 

confiabilidade nesses resultados, mas também os desafios impostos à melhoria da 

justiça1. Em termos comparativos, o TRF5 informa que tempo médio de julgamento de 

uma ação é de 1 ano e 8 meses, prazo bastante inferior à média vista nos casos de 

improbidade. Por isso, propomos esse projeto, com o intuito de reduzir esses prazos. 

Nesses termos, prevemos uma série de alterações na legislação vigente. 

Primeiramente, propomos a inclusão do §13 ao art. 17 da Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei 8.429, de 1992) para priorizar a Ação Civil prevista nessa lei. 

Também, alteramos o Código de Processo Penal para priorizar o julgamento dos 

crimes praticados por funcionários públicos contra a Administração, à exceção dos 

crimes contra a vida de competência do Tribunal do Júri. Adicionalmente, modificamos 

a Lei de Licitações (Lei 8.666, de 1993) de modo a priorizar o julgamento dos crimes 

previstos nessa Lei, bem como os crimes contra a administração pública previstos no 

Código Penal. 

 Em conjunto, acreditamos que essas medidas trarão maior celeridade 

ao julgamento desses ilícitos praticados contra a Administração Pública. Ademais, 

esses novos prazos poderão ampliar a resposta da justiça à sociedade. Assim, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.  

 
Sala de Sessões, 24 de maio 2016 

 
Deputado FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

                                                      
1 
http://www.diariodepernambuco.com.br/app/noticia/politica/2015/04/20/interna_politica,572379/julgam
ento-por-improbidade-no-brasil-demora-em-media-cinco-anos.shtml 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

* Vide Medida provisória 703, de 18 de dezembro de 2015. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
para dispor sobre acordos de leniência.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento 
ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos." 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(NR) 
"Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 
âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de 
forma isolada ou em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia 
Pública, celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis 
pela prática dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta Lei que 
colaborem efetivamente com as investigações e com o processo 
administrativo, de forma que dessa colaboração resulte:  
I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;  
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração 
noticiada ou sob investigação;  
III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua 
responsabilidade objetiva; e  
IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria 
de mecanismos internos de integridade.  
§ 1º ..........................................................................................  
...................................................................................................  
III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com 
as investigações e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento; e  
IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os 
mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de 
irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e de conduta.  
§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa:  
I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 
6º e das sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e em outras normas que tratam de licitações e 
contratos;  
II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois 
terços, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 
natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo; e  
III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência 
sobre os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa 
remissão, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 
natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo. 
........................................................................................................  
§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar 
a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo administrativo e 
quando estipular a obrigatoriedade de reparação do dano poderá conter 
cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a capacidade 
econômica da pessoa jurídica. 
..........................................................................................................  
§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 
prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta 
Lei e sua celebração o interrompe.  
.........................................................................................................  
§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas 
Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam 
com as ações de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, ou de ações de natureza civil.  
§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia 
Pública e em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o 
prosseguimento da ação já ajuizada por qualquer dos legitimados às ações 
mencionadas no § 11.  
§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal 
ou no Município, o acordo de leniência previsto no caput somente será 
celebrado pelo chefe do respectivo Poder em conjunto com o Ministério 



113 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

Público.  
§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao 
respectivo Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 
da Constituição Federal, instaurar procedimento administrativo contra a 
pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, quando entender 
que o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3º." (NR) 
"Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de 
leniência com a pessoa jurídica responsável por atos e fatos investigados 
previstos em normas de licitações e contratos administrativos com vistas à 
isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao direito de 
licitar e contratar." (NR) 
"Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos 
em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto 
do acordo de leniência deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, 
posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela 
pessoa jurídica." (NR) 
"Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para 
elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica 
quando não ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em 
poder dos órgãos celebrantes." (NR)  
"Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não 
afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto 
quando expressamente previsto na celebração de acordo de leniência, 
observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 16." (NR) 
"Art. 20. ..................................................................................  
Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo 
após eventual ajuizamento das ações cabíveis." (NR) 
"Art. 25. ...................................................................................  
§ 1º Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com 
a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  
§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas 
de licitações e contratos administrativos." (NR) 
"Art. 29. .................................................................................  
§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a 
colaboração dos órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados 
acarretarem simultaneamente a infração ali prevista.  
.§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os 
ilícitos contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para 
celebração de acordos de leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 
30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará com a participação 
do Ministério Público." (NR) 
."Art. 30. Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as 
inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  
I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 1992;  
II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por outras normas 
de licitações e contratos da administração pública, inclusive no que se refere 
ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 
nº 12.462, de 2011; e  
III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 12.529, de 
2011." (NR)   

Art. 2º Ficam revogados:  
I - o § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e  
II - o inciso I do § 1º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Nelson Barbosa 
Luís Inácio Lucena Adams  
Valdir Moysés Simão 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, observar-se-á o 
disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 
DE CALÚNIA E INJÚRIA, DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

 
Art. 519. No processo por crime de calúnia ou injuria, para o qual não haja outra 

forma estabelecida em lei especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Titulo I, deste 
Livro, com as modificações constantes dos artigos seguintes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

 
Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  
Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 

do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem 
como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-
la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 95, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para criar a celeridade ao 
processamento de ações de improbidade administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-242/2007. 
 

  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


116



117



118



119



120



121



122



123



124



125



126



127



128



129



130 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
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consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 

e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias atenuantes 
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 
Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  O art. 3o da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3º  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo 

conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e 

municipal, atividades relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção 

social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e 

da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem 

dependência física ou psíquica. 

..................................................................." (NR) 

Art. 2º  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha solicitado a reversão; 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

c) estável quando na atividade; 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

e) haja cargo vago. 

§ 1º  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação. 

§ 2º  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 

concessão da aposentadoria. 

§ 3º  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 

suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 4º  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 

cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 

que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5º  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados 

com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6º  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho 

de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 

pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 

parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez 

por cento da remuneração, provento ou pensão. 

§ 2º  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 

parcela. 

§ 3º  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 

ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 
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"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 

que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 

sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 

387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 

100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 

Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 

efeito do ato." (NR) 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 

justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 

estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 

citação do acusado.  

I - (revogado); 

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  
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§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 

processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 

conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 

com o disposto na lei.  

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos." (NR) 

"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 

definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 

elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 

Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 

o art. 28 deste Código.  

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 

para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.  

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 

"Art. 387. .................................................................................  

.................................................................................................  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 

e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  

..................................................................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 

ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 

sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias 

do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela 

forma seguinte:  

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 

oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo 

dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, 

como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo único 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

 

Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo 

e julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 

documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 

fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.  

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
* Revogada pela Lei Ordinária nº 11343, de 23 de Agosto de 2006 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 

fiscalização, o controle e a repressão à 

produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 

produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica, assim 

elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data da juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e 

designará dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, 

se o réu estiver solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso.  

§ 1º Na resposta, consistente de defesa prévia e exceções, o acusado poderá argüir 

preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz concederá prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-

se o representante do Ministério Público e em igual prazo proferirá decisão.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz determinará a realização de diligências, com 

prazo máximo de 10 (dez) dias.  

§ 6º Aplica-se o disposto na Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996, ao processo em 

que o acusado, citado pessoalmente ou por edital, ou intimado para qualquer ato processual, 

deixar de comparecer sem motivo justificado.  

Art. 39. Observado o disposto no art. 43 do Código de Processo Penal, a denúncia 

também será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta, ou faltar-lhe pressuposto processual ou condição para 

o exercício da ação penal;  

II - não houver justa causa para a acusação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Da Instrução Criminal 
 

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de Comissão Parlamentar 

de Inquérito ou peças de informação, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 

(dez) dias, adotar uma das seguintes providências:  

I - requerer o arquivamento;  

II - requisitar as diligências que entender necessárias;  

III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes.  

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 

Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 

cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 

respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 

avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.001, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências, e a Lei nº 
13. 105, de 16 de Março de 2015, que instituiu o Código de Processo Civil, 
visando tornar as ações de improbidade administrativa mais céleres.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3896/2015.  
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Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
dispondo sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências; bem como a Lei nº 13.104, de 16 de Março de 2015, visando 
tornar as ações de improbidade administrativa mais céleres. 

Art. 2º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 17.................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificações que 
contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou 
com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de 
qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as 
disposições inscritas nos artigos 79 a 81 e 373, § 1º, da Lei nº 13.105, 
de 16 de Março de 2015 – Código de Processo Civil. 

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz a receberá e mandará 
autuá-la, ordenando a citação do requerido, para oferecer contestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, 
dentro do prazo de quinze dias. 

................................................................................................................. 

§ 14 O foro por prerrogativa de função previsto na Constituição 
Federal em relação às infrações penais comuns, não é extensível às 
ações de improbidade administrativa, que têm natureza civil.” (NR). 

“Art.23.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º Além das hipóteses previstas na Lei nº 13.105, de 16 de Março de 
2015 – Código de Processo Civil - e na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, interrompe a prescrição: 

I – O despacho que ordenar a citação, ainda que proferido por juízo 
incompetente;  

II – A instauração de inquérito civil público, desde que seja dada 
publicidade ao ato e oportunidade de defesa ao investigado; 

III – A publicação de sentença ou acórdão recorríveis. 

§ 2º São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas 
na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade 
Administrativa. 

...................................................................................................” (NR). 

Art. 3º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 



145 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 242-A/2007 

“Art. 1.048.............................................................................................. 

III – regulados pelas Leis 8.429, de 2 de Junho de 1992, e 12.846, de 
1º de Agosto de 2013.” 

.....................................................................................................”(NR). 

Art. 4º Ficam revogados os parágrafos 8º e 9º do art. 17, da Lei nº 
8.429, de 2 de Junho de 1992. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.429 de 2 de junho de 1992 dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional. 

É certo que a sociedade brasileira não suporta mais condutas 
inadequadas na administração da máquina pública.  Por isso, a legislação 
deve sempre avançar no sentido de inibir e punir os atos de improbidade. 

Ferramenta importante nessa missão constitui a Lei de 
Improbidade Administrativa! Por isso, propomos este projeto de lei para 
fortalecer a norma em comento e tornar mais rígida as penalidades 
aplicáveis.  

Em primeiro lugar, excluímos a previsão de notificação para que 
o acusado se manifeste previamente, conforme a atual redação do sétimo 
parágrafo da Lei 8.429/92.  

Na prática a manifestação prévia constitui verdadeiro obstáculo à 
celeridade na tramitação das ações de improbidade, tendo em vista que 
dificilmente os Magistrados, de plano, extinguem tais ações. Ademais, os 
requeridos tem a possibilidade de apresentar seus argumentos na 
contestação, onde, em regra, utilizam os mesmos já levantados na 
manifestação prévia.   

Assim, propor o fim deste (frívolo) momento processual, é propor 
maior celeridade na apuração dos supostos atos ímprobos.   

Quanto à hipótese de interrupção proposta, toma-se por base o 
artigo 26, § 2º, II, do Código de Defesa do Consumidor, e dificultará que a 
maculada conduta de improbidade não seja punida em razão do decurso do 
tempo.  

Na realidade das relações consumeristas, o consumidor é 
beneficiado pela previsão de dificultosa ocorrência de caducidade do direito 
de reclamar por vício aparente ou de fácil constatação, bem como da 
obstrução desta; quanto mais necessário se torna prever tão dificultosa 
ocorrência de interrupção da prescrição na Lei de Improbidade 
Administrativa, visto que os direitos desrespeitados pelas más condutas na 
Administração prejudicam toda coletividade. 
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Além disso, o Supremo Tribunal Federal reconheceu em sede 
repercussão geral a imprescritibilidade do ressarcimento ao erário. 

Assim, por ser a presente proposição deveras relevante e 
significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas 
Excelências e pugnamos pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2019.   

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 

e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 

referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 

ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 

Tribunal ou Conselho de Contas.  

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 

ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 

acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 

procedimento administrativo.  

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
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Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 

puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 

emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 

contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 25. Ficam revogadas as Leis nºs 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja  

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 

um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 

coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada 

em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-

lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes 

o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do 

direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:  

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor.  

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à 

maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova 

de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte 

a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.  
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§ 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.  

§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção 

das partes, salvo quando:  

I - recair sobre direito indisponível da parte;  

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.  

§ 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.  

Art. 374. Não dependem de prova os fatos:  

I - notórios;  

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;  

III - admitidos no processo como incontroversos;  

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais:  

I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida qualquer das enumeradas 

no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;  

II - regulados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, 

deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará ao 

cartório do juízo as providências a serem cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária.  

§ 3º Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 

estendendo-se em favor do cônjuge supérstite ou do companheiro em união estável.  

§ 4º A tramitação prioritária independe de deferimento pelo órgão jurisdicional e 

deverá ser imediatamente concedida diante da prova da condição de beneficiário.  

Art. 1.049. Sempre que a lei remeter a procedimento previsto na lei processual sem 

especificá-lo, será observado o procedimento comum previsto neste Código.  

Parágrafo único. Na hipótese de a lei remeter ao procedimento sumário, será 

observado o procedimento comum previsto neste Código, com as modificações previstas na 

própria lei especial, se houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 
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TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento 

público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, 

se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 

própria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 

em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 

ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  

§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidenciado o defeito.  

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 

fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 

prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.  

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
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pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 

responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 

ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 

decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 

simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.931, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Acrescenta o § 2° ao art. 1°da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, para 
estabelecer a não aplicação da Lei aos atos de agentes políticos previstos 
na Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, ou no Decreto-Lei n° 201, de 27 
de fevereiro de 1967 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-242/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 2° ao art. 1° da Lei n° 8.429, de 2 

de junho de 1992, renumerando-se o parágrafo único: 

“Art. 1° .......................................................................................... 

§ 1° ............................................................................................... 

§ 2° Não se aplica o disposto nesta Lei aos atos de agentes políticos 

previstos na Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, ou no Decreto-Lei n° 
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201, de 27 de fevereiro de 1967”.(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, define os crimes de 

responsabilidade, passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco 

anos, para o exercício de qualquer função pública nos processos contra o Presidente 

da República, Ministros de Estado, Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

Procurador-Geral da República, Governadores e Secretários de Estado. 

De sua vez, o Decreto-Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967, dispõe 

sobre os crimes de responsabilidade dos Prefeitos – aos quais podem ser aplicadas 

as penas de reclusão ou detenção, além da perda de cargo e a inabilitação para o 

exercício da função pública – e, ainda, sobre as infrações político-administrativas 

sancionadas com a cassação do mandato. 

Acreditamos que a esses agentes políticos, por se sujeitarem ao 

regime constitucional dos crimes de responsabilidade a que aludem leis específicas, 

não deve ser aplicada a Lei de Improbidade Administrativa. Admitir tal hipótese 

implicaria na dupla penalização do responsável pelo mesmo ato. 

Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a 

Reclamação n° 2.138, que “o sistema constitucional brasileiro distingue o regime de 

responsabilidade dos agentes políticos dos demais agentes públicos. A Constituição 

não admite a concorrência entre dois regimes de responsabilidade político-

administrativa para agentes políticos”. 

Por outro lado, é importante ponderar que a Lei n° 1.079, de 1950, e 

o Decreto-Lei n° 201, de 1967, já contemplam penalidades gravíssimas a serem 

aplicadas aos Presidente da República, Ministros de Estado, entre outros agentes 

políticos, e não excluem o processo e julgamento do acusado por crime comum, na 

justiça ordinária, nos termos das leis de processo penal. 

Sendo assim, estamos propondo a presente alteração na Lei n° 8.429, 

de 1992, afastar da incidência da norma os atos dos agentes políticos já contemplados 

nas leis que tratam dos crimes de responsabilidade. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
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exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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vereadores, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, 

em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo 

com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação 

de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer 

titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 

estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada 

com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 

o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 

prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu 

afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como 

assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação 

penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão 

ser requeridas ao Procurador-Geral da República. 
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